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DECRETO N. 2.220 - DE 30 DE DEZE~mRO DE 1909
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Autoriza o Presidente da Repubfiea n nbrir uo Ministerio da ·Agrieultura,. In,
dusrrio e Comurerclo o credito especial de 2.000 :000$, papel, e 200 :000$,
ouro, para liquidar as contas e mais compromissos relativos ú Exposlção
Naéional de 1908.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a
seguinte resolução :

Artigo unico. Fica o Presidente da. Bepubliea autorizado a abrir
ao Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio o crédito especial
de 2.000:0005, papel, e 200:0005, ouro, para liquidar as contas e mais
compromissos relativos á. Exposição Nacional de 1908; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1909, 88° da Independencia e
21° da Republica.

NILO PEÇAi'iHA.

Rodolpho Noglleim da Rocha ilJimnda.

LEI N. 2.221 - DE 30 DE DEZEllBRO DE 1909

Pixa a despeza geral da Republica dos Estados Unidos do Brnzil parn o
exerciclo de 1910, e dá· outras providcncins.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :

Façó saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancciono a
lei seguinte:

Art. 1°. A despeza geral da Republicados.Estados Unidos do Bra
zil para o exercícío de 1910 é fixada na quantia de 349. 45ã :46858814,
papei, e 1;3.628:3705687, ouro, distribuidas pelos respectivos Minis
terios, na fórma abaixo :

Art. 2°. O Presidente da Republica é autorizado (1 despender pe
las repartições do Mínisterío da Justiça e Negoóios Interiores, com Os
serviços designados nas seguintes verbas, ti quantia. np. 35.722:8465464,
papel, e de 13: 5005 ouro:

1. Subsidio do Presidente da He-
publica. . • • . . •

2. Subsidio do Vice-Presidente da
Republica

Ouro Papel

120:000$000

36:000$000



'Í3'~ '\LTU~ lJU I'UDEn LEGlRLATl\'O

Ouro Papel

3. Gabinete do Presidente da Re-
publica .................••

4. Despeza com o palacio daPre-
sidencia da Hepubliea .

5. Subsidio dos Senadore s. . •
ü. Secretaria do Senado - Au

gmentada de ']7: 640$ a ru
brica - Pessoal - sendo:
:1: 000$ para o augmento de
vencimentos dodirector da
Secretaria concedido por de
liberação do Senado, de 20 de
setembro de 1909; :11 :400$
llàl;à vencimentos de um ar
chívístà, Jogar creado por
deliberação de 12 de julho de
1909; 3:240$ para augmento
de vencimentos do conser
vador da bibliotheca, em
virtude de deliberação de
1 de junho de '1\l09. Redu
zida a mesma rubrica de
1:3:325$204; sendo !l:600$
pela suppressão do logar de
um official, ficando assim re
digida a respectiva consi
gnação: - sete offleiaes ,L
Ü :400$ de ordenado e 3:200$
de gratificação - 67:200$; e
3: 725$204 l1<L consignação
-,para pagamento de gratifí
caçY<:ls addicionaes - a .qual
ficará.' assim redigida: 30 oío
ao director, ao ajudante do
porteiro da;Secretaria e a. um
continuo; 2501" ao archivista;
20% ao vice-director, a um
official, ao conservador da
bíbllotheca, ao porteiro .do
salão, ao ajudante deste e a
um continuo; 1;j"!o ao bíblio
thecario, 11 tres offiiciaes,
sendo um a contar de 20 de
novembro, e ao porteiro da
Secretaria. Incluida na ru
brica - Dispensados do ser
viço- a quantia de 31 ;;jOO$,
sendo 19:;';00$ para paga
mento de vencimentos (íüclú-

79:800$000

101:440$000
567:000$000
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sive gratificação addicional) a
um direetor dispensado do
serviço por deliberação do Se
nado, de -12 de maio de 1909 ;
e -12:000$ para vencimentos
( inclusive gratificação addi
eíonal) a um offlcial também
dispensado do serviço por de
liberação de -I de outubro de
1909. Eliminada da mesma
rubrica a quantia de 3:800S
para vencimentos de um por
teiro dispensado do serviço
por ter fallecido ......•. - .

7. Subsidio dos Deputados .
8. Secretaria da Camara dos De

putados- Augmentada a ru
brica-c-Pessoal-s-de -12:000$,
para vencimento de mais um
chefe de secção, legar creado
por deliberãção da Camara,
de t5 de outubro de i909:
Incluída na rubrica-Dispen
sados do serviço-a quantia
de 20:400$, sendo: 14:400$
para vencimentos (inclusive
gratificação addicional) a um
chefe de seccão dispensado
em virtude de'delíberacão da
Camara, de i6 de setembro
de 1909; e 6:000$ para ven
cimentos de um auxiliar da
acta, tambem dispensado, em
virtude de deliberacão da Ca
mara, de 20 do mesmo mez ,
Eliminada da mesma rubrica
a quantia de 18:000$, venci
mentos de um director, por
ter fallecido, e reduzida de
32:784$ a 27:744$ a quantia
destinada a pagamento de
gratífieações addicionaes, fi
cando assim redigida a respe
ctiva consígnação.-c-Para pa
gamento de gratificações ad
díclonaes, sendo: 20"10 a
quatro chefes de secção, a um
official, aos porteiros da Se
cretaria e do salão, a oito

Papel

558:0485914
i.908:000$000
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continuos, ao conservador da
bibliotheca e ao ajudante de
porteiro ; e Ui % a dous offí
ciaes e a quatro continuas.
Augmentada de 19:452$ a
verba - Material - sendo :
4:452$ para salarios de mais
dous serventes e ,15:000$ para
despezas eventuaes .

\). Ajuda de custo aos membros do
Congresso Nacional. ... , ....

10. Secretaria do Estado- Incluida
no «Pessoal» a quantia de
161:100S, sendo: 141:900$.
para o augmento de venci
mentos concedido pelo de
creto legislativo n. 2.092 de
31 de agosto de i 909 aos
íunccionarios da Secretaria;
12:000$ para o íunceionarío
da Secretaria, ou pessoa es
tranha, que exercer o legar
de secretario do ministro;
l):000$para o funccíonarlo da
mesma Secretaria que exerce
o lagar de offícíalde gabinete
do ministro, sendo elimina
das estas duas quantias da
consignação-Gratificação ao
pessoal do gabinete do minis
tro; e i :200$ para o 30 oíâcíal
que auxilia ao consultor geral
da Hepublica ..

11. Gabinete do consultor geral
da Republica - Eliminada
do «Material» a quantia ele
.[:200$ consignada para o
empregado que auxilia o con
sultor geral da Republica ..

12. Justiça Federal - Incluida no
«Pessoal» do Supremo Tri
bunal a .quantia de 1 :200$
para o amanuense que au
xilia o procurador geral da
República, eliminada a dita
quantia do « Material» ela
rubrica -Ministerio Publico

13. Justiça do Districto Federal
14. Ajuda de custo a magistrados

...............
699:284$118

27a:000$000

603:352$1'18

19:600S000

L542:.886$118
526:143S059
14:000$000
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:15. Policia do Dístrícto Federal
- Augmentada de 553: 599S,
sendo 400: OOOS a verba
«Material» da Policia para
acquisição de mobiliario, ta
peçarias, installações electri-.
cas e hygíenicas para o novo
êdífício da Repartição da
Policia; :100:000S, a verba
"Material» da Casa de Deten
çao para custeio do Deposito
de Menores ; e 53:599S no
"Pessoal sem nomeacão» da
Escola Correccional 'Quinze
de Novembro, cuja tabella
fica substituida pela seguin
te: um machínísta, gratl
fícação :1:800S ; um ajudante
de machinista, idem :1:200S ;
oito engommadeiras, com a
diaria de :1S500, 4:380S;
tres auxiliares de escripta,
com ·1 :440S de gratificação,
4: 320S; um instructor mi
litar, gratificação, :1:200S ;
um enfermeiro, idem, 9fiOS;
um dentista, idem, 9fiOS;
um mestre de marceneiro
idem, 2:.400S; um mestre
alfaiate, idem, 2:400S;
um mestre funileiro, idem,
:1 : 800S; um mestre enta
lhador, idem, :1:800S; um
mestre correeiro e selleiro,
idem :1:800S; um mestre
pintor, idem, :1 : 440S ; um
mestre de pedreiro, idem,
f: 800S ; um mestre ferreiro,
idem, :1:800S; um mestre
vassoureiro, idem, :1:440S;
um mestre oleiro, idem,
·1:200S; um cavouqueiro,
com a diária de 3S, :1:095S ;
um ajudante de cavouqueiro,
com a diaria de 2S, nos;
dous cozinheiros, a :1:200S
de gratificação, 2:400S ; dous
ajudantes de cozinha, a fiOOS
de gratificação, f:200S ; um

Papel
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chefe de copa, gratificação,
~J60$; tres serventes, a -1 :200g
de gratificação, 3:600$ ; tres
jardineiros, com a díaria de
3g;)00, 3:832S500; tres cha
careiros, idem, 3:832$,jOO;
seis chefes de turmas ruraes,
a 1:200g de gratíficacão,
7:200S; tres sub-chefes de
turmas ruraes, a 600$ de
gratífícação, 1 : 800$; um
c o c h e i r o, gratificação,
1:800$ ; um ajudante de
cocheiro, idem, :1.:200$ ; um
carreiro, idem, 1:200$ ; um
capineiro idem, \)60S; pe
dreiros, calceteíros e car
pinteiros, tratadores de
anímaes, bombeiros, sapa
teiros, alfaiates, costurei
ras, etc., 18:000$; total
8 2 : ;; 1 O$ - Reduzida de
-1.301 :330$, sendo: 1:38:130$
no "Pessoal» da Força Po
licial, a saber: 127: i50§ 
soldo e etapa. correspon
dentes a 100 praças; e
Ia: \)80$, gratificação de en
gajamento c 01' r e s p o n
dente ao mesmo numero
de praças; 1.-100:000$,
no "Material » da mesma
Força, .sendo .:1.00:000$, na
sub-consignação - A c qui
sicão e concerto de arma
mento, correiame, etc.;
900:000$ na sub-oonsígna
cão - Conclusão dos quar
teis regionaes, e t c.; e
·100:000S,. na sub-consigna
ção - Para ínstallação de
caixas de avisos policiaes,
etc; 6:000$ para soldo do
coronel reformado Dr, An
tonio Aggripino Xavier de
Brito, que f a 11e c eu; e
;)6:600$ no "Material» da
Escola Correceional Quinze
de Novembro, cuja tabella

Papel
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P311el

fíca substítulda pela se
guinte: Alimentação, me
dicamentos, dietas, calçado
e vestuario dos recolhidos
e combusüvel, 1;;0:000$; oh
jectos de expediente e de
senho, livros e jornaes,
!~:800$; i 11 u m i n a ç ã o,
12:000S ; acquísíção e con
certo de moveis, 1:200$ ;
conservação e reparo no
edificio, ;j:200$; ferramen-·
tas, sua conservação, se- .
mentes, m a t e r i a prima
para as o ffi c i n a s, ma
chínas, anímaes e aves,
2·1 :200$ ; instrumentos de
música e de esgrima e ap
p a r e 1 11 o s de gymnastíca,
4:800$ ; camas, colchões;.
travesseiros, utensílios, as
seio, impressões e outras
despezas e v e n tua e s ,
13:200$ ; forragem, ferra
gem, arreamento, trata
mento de anímaes, acqui
sicão e conservacão de ve
híeulos, etc., 12:000$ ; gra
tificação aos a lu m nos,
:3:600S; total, 228:000$000

16. Casa de Correcção -'- Augmen
tada de 49:449$ a verba
«Material» send o : 39:7;;0$
para - Matéria prima, fer
ramentas, etc. - e 9:699$
para diárias, á razão de
;i$, ao ajudante, ao escri
vão, ao almoxarlíe, a tres
amanuenses, ao professor
e ao pharmaceutíco ...•....

17. Guarda Nacional. .
·18. Archívo Publico - Incluída

no "Pessoal » a quantia
de 1:200$ para o archi
vista que serve de secre
tarlo, eliminada a dita
quantía de 19: 000$, con
signada no ,,:Material»
Para compra e cópia de

............. -.

334: 0!~3S0\l0
3;j;f00gooo
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documentos importantes a
particulares, etc ........•.

19. Assistencia a Alienados...•...
20. Directoria Geral de Saude Pu

blica - Incluida no «Pes
soal» da rubrloat-- Seccão
Demographica - a quantia
de 4:800$ para augmento
de vencimentos concedido
pelo d e c r e t o I e g i s I a 
tivo n , 2.092, de 31 de
agosto de 1909, aos tres
a u x i I i a r e s e ao car
tographo. Augmentada de
13:000$, sendo : 10:000S
«Material» do Lazareto de
Tamandaré para conser
vação do edíflclo, etc., e
3: OOOS o "Material » da Ins
pectoría de Saude da Pa
rahyba ( 1: 500S para cada
urna das sub-consignações).

21. Faculdade de Direito de São
Paulo .............•....•

22. Faculdade de Direito do Re
cife - Elevada de 300: OOOS
a verba «Material» para
acquisíção de mobiliario,
ínstallações hygíénícas, cal
çada externa e mudança da
da Faculdade para o novo
edificio '" .

23. Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro - Augmen
tada de 600S a verba do
"Pessoal dos laboratorios»
para gratificação ao conser
vador encarregado da dístrí
buícão e conservacão dos ca
daveres para trabalhos ana
tomicos. Reduzida de igual
quantia a verba" Materialn,
ficando supprlmída a sub
consignação - Despeza com
o bedel encarregado do ser
viço extraordinario da por-
taría e da bibliotheca .

24. Faculdade de Medicina da
B a h i a - Augmentada de

• '.••. ' • I ......~

H1:596SH8
L ü37: 530S885

6.070: 667S540

377: 980$000

730: 100$000

817:392$236
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7:800$ a rubrica «Pessoal
dos laboratorios» para venci
mentos de um assistente e
dous internos da materni
dade, de accõrdo com o re
spectivo regulamento .....•

25. Escola Polytechníca - Redu
zida de 60: 000$ a verba
para o custeio do Instituto
Electro-Technico, sendo essa
sub-consignação substituida
pela seguinte :-Para con
servacão do Instituto Ele
ctro-Technico, i n c I u s i v e
« Pessoal » e « Material ))
20 :000$000 ......••••..••.•

26. Internato Nacional Bernardo
dá Vasconcellos e Externato
Pedro II .

27. Escola Nacional de Bellas
Artes ...•..........•.•..•.

28. Instituto Nacional de l\Iusica•.
29. Instituto Benjamin Constant ..
30. Instituto Nacional de Surdos.•

Mudos.. . . . • . . . . . . . • •• . . . . •.
31. Bibliotheca Nacional - Substi

tuida a tabella do "Mate
rial» pela seguinte: Ac
quisição de livros, perioclicos,
mauuscríptos, mappas, es
tampas, moedas, medalhas e
se11os, 16:0008; conservação
de livros, perioelicos, etc.,
ampliação e _custeio elas
offícinas graphicas e eleenca
dernacão, 40:000$ ; permu-.
tações íntemacíonaes e na
cíonaes, 4:000$ ; objectos de
expediente, moveis, publica
ções, conservação do edificio
e despesas eventuaes, 8:000$;
íllumínação - corrente ele
ctrica, 8:490$; aluguel ele
casa para o director, 3:600$;
taxa de esgoto, 136$118;
consumo de aguil.,1í76S ....

32. Serventuarios do Culto Catho
lico - Reduzida. ele 20:000$;

13:500$000

941:299$30(3

650:2965943

7iH: 516$354

183:9528236
276:422$719
344:298$118

135: 087S118

258:012~1:I.8

100:000~000
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SOCCOlTOS Publicos - Augmen
tada de 198:000$, sendo:
12: 000$ para auxilio á As
sistencla Publica aos Pobres,
dirigida pela irmã Paula;
ficando elevado o referido
auxilio a ,j: 000$ mensaes;
6:0fJOS para a subvenção á
Associacão Protectora dos
Cegos ;, Dezesete de Se
tembro n, ficando elevada a
dita subvencão a 1G:000$
annuaes ; 20:'000$ como sub
venção á Academia Brazi
leira de Lettras j 100:000$
para auxilio aos seguintes
institutos do Estado da
Bahia: ;;0: 000$ á Escola Po
lytechnica, 20: 000$ á Facul
dade Livre de Direito,
20:000$ á Escola Commercial
e 10:000$ ao Lyceu Sale
siano ; e uO:OOO$, sendo:
20:000$ como auxilio para o
laboratorío de Electro-Te
chníca da Escola Polyte
chnica de S. Paulo; 20:;000$
como auxilio para a fundação
do laboratorio de Electro-Te
clmlca da Escola de Enge
nharia de Pernambuco, e
20:000$ como auxilio ao Ins
tituto Eleetro-Techníco da
Escola de Engenharia de
Porto Alegre. Destacada da
consignação- Para oecorrer
ás despezas provenientes de
epidemias, fome, etc.- a
quantia de 2;;:000$ para au
xilio á Santa Casa de Míserl- .
cordia do Recife..•........

übras- Elevada de 180:000$,
sendo: 100:000$ para con
clusão das obras da Facul
dade de Direito de S. Paulo
e acquisição de mobiliario;
e 80:000$ para concluir o
predio da. Polyclíníca Geral
do Tlio de Janeiro, preparar

Papel

19á,:000SOOO
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35.

os laboratoríos de bacte
riologia e de chimica, ga
binete de electricidade e
para a acquisição de mobi
líarlo e apparelhos círur
gícos, Reduzida de 300: OOOs
para continuação das obras
do Instituto Oswaldo Cruz, e
comprehendida na verba de
400: 000$ para - Conser
vação, acerescimos e reparos
de edificios, etc.- a quantia
de 70:000$, destinada á con
struccão de uma enfermaria
para à clínica das molestias
nervosas, annexa ao pavilhão
de clínica psychiatrica da
Faculdade...............•.

Corpo de Bombeiros - Heduzí
da de 150:000S a verba do
« Material geral", sendo:
25:000$ na sub-consignação
- para inicial' a construcção
de novas baías ; 25 :000$ na
sub-consígnaçüo - para ac
quisição de. novas caixas de
avísadores e respectiva in
stallação ; ;jO:OOO$ na sub
consignação- para constru
CÇflO de novas casas; e ...
50:000$ na sub-consignação
-, para a transformação das
ollicinas. Eliminada a quan-,
tia de 1:204$,jOO de soldo de
praças reformadas, sendo:
839$,jOO do primeiro sargento
Manoel Antonio da Costa, e
365$ do soldado Francisco
Fructuoso da Cruz, por terem
fallecido. Ofinal da consigna
ção - Conservação dos quar
teis, etc.~ fica assim redí
gido:- e 100:000$ para COI1-.
tinuacão das obras das esta
ções ele Humaytá e Altan
dega. A consignação-Ferra
menta e materia prima, ets.
- fica assim redigida :- ter~.

ramenta c materia prima

••••• " " • " •• r " ~ I , 5$0:35:2$118
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para as ofâcinas - 10:000$, e
para a sua transformação
100:000$ .......••..•.•..••

36. Magistrados em disponibilidade,
reduzida de 30:000$......•.

37. Serviço eleítoral . .
38. Prefeituras, justiça e outras

despezas no Territorio do
Acre - A consignação "Ma
terial" da Prefeitura do Alto
Acre - Gratificação ao pes
soal da Secretaria, etc.
fica assim redigida: gratifica
ção ao pessoal da Secretaria,
transportes, etc., abertura
de varadouros, construcção
de pontes, installação de des
tacamentos; transportes .de
munições, etc.; policiamento,
aluguel de barracões para
a Secretaria, resldencía do
prefeito e do pessoal adminis
trativo, juizo de direito, pro
motoria, moveis, expediente,
utensilios, serventes, pessoal
de tres lanchas e alimenta
ção do mesmo combustivel,
lubrificantes, asseio, mate
rial para as lanchas, ferra
mentas e accessorios, conser
vação, concertos e eventuaes

39. Instituto Oswaldo Cruz... '"
40. Eventuaes ......•••.....•..•

............
1.127:551SJ40

240:000$000
,100: 000$000

3.456:200S000
331:240$000
150:000$000

Art. 3. 0 Fica o Poder Executivo autorizado:

I, A subvencionar as seguintes instituições:
a) Com 24:000$ a Liga contra a 'I'uberculose de S.Paulo;
b) Com 20:000$, a cada um, o Instituto Hístorico e Geographico

Brazíleíro, Instituto Pasteur de S. Paulo, Sanatorio de S. Luiz de
Piracicaba, Escola de Commercio « Alves Penteado" de S. Paulo e
Academia de Commercio de Santos;

c) Com 1,j:000S, a cada um, a Escola Profissional « Benjamin
Constant » fundada pela Intendencía de Porto Alegre, Lyceu Agro
nomico de Pelotas e Hospital de Tuberculosos de Itajubá, no Estado
de Minas;

d) Com 12:0005, a cada uma, as Ligas contra a Tuberculose
da Bahia, Recife, cidades de Campos, Estado do Rio, e Juiz de Fóra
em Minas;
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e) Coml0:000S. a cada um, a Academia de Commercio do Rio
do Jall eiro, o Instituto Commerclal da Capital Federal, com a obrí
cacão para cada uma destas instituições -de receber 2,;' alümnos
gl'âtuitos indicados pelo Governo; institutos Pasteur do Hecife e de
Juiz de Fóra, hospitaes para tuberculosos de Leopoldina e Além
Parahyba, em Minas, e hospitaes de Ponte Nova e Lavras, no
mesmo Estado;

nCom 8:000$, o Instituto da Ordem dos Advogado.'> Bráallelros ;
g) Com :;:000$, a 9lda uma, a Academia Nacional. deMedlcína

do Rio de Janeiro, a Academía do Commercio , de .Pelotas, Escola de
Commercio do Ceará, mantida pela Plienix Càixeiral, e Escola Pra-
tica do Commercio do Pará; .

h) Com 4:000$, a Escola Mauá, mantida pela Associação .dos
Empregados do Commereio, de Porto Alegre.

Il, A auxiliar com 100:000S as installacões do Sanatorio D. Amelia
da Liga Brazileíra contra a Tuberculose; com igual quantia as obras
do novo edificio do Lyceu de Artes e Ofâcios; deduzida da verba
- Obras -; com 00:OOOS a conclusão dos trabalhos da erecção do
monumento ao marechal Floriano Peixoto, e com ;;0:000$0 levanta
mento ria estátua do padre Diogo Antonio Feijó, na cidade de
S. Paulo;

'JI!. A rever e alterar, sem augmento de despesa, o regulamento.
annexo ao decreto n. a.047, de 23 de abril. de 1900, e' a instituir o
Patronato dos Liberados Condicionaese Egressos Definitivos das
Prisões, submettendo, porém, o seu acto á approvação do Congresso
Nacional,easo se contenha nesse 'acto .algurna medida de caracter
legislativo;

IV. A incorporar ao Conselho Administrativo dos Patrlmoníos
sujeitos ao Mínísterio da Justiça e Negócios Interiores O, patrimonio
do Instituto Nacional de Musíca e os de qua.lquer O1}'.:'::G estabeleci
mento subordinado ao mesmo lIIinisterio, fícandc.riesde logo equipa
rados aos institutos de que trata o art. 1° 'do regulamento. appro
vadopelo decreto n.7. 2/1, de ai de dezembro de 1908, -eujas idís
posições poderá reformar corno convier á. boa gestão dos mesmos
patrimonios.

ArL 4°. Fica prorogado até 31 de dezembro àe ilH3 o prazo
de que trata o art. 1°, n. 6, do decreto n...1.1M, de ;; de janeiro de
1904., extensivo ás funcções do Juizo dosFeitos.da Saude Publica.

Art. tio. Continúa em vigor, na parte em quCUãO}oi. despen
dido, o credito de 2.400:000S, aberto pelo decreton, '6.807, de 4 de
janeiro de 1908, para conclusão do edificio da BiLUotheca ~iacional
e acquisição de moveis, decorações e tapeçarias. .

Art. 6°. O Presidente da Hepublícaannexará- á justiça local do
Districto Federal o Juizo dos Feitos da Saúde Publica; equiparando
o respectivo juiz, para todos os etreitos, aos- dos Feitos da Fazenda
Municipal, e o procurador e sub-procurador aos promotores e adjuntos
de promotor. '..

Art. 1°. O Presidente da Hepublica é autorizado a despender-pelo
Ministerlo das Relações E..xteríores as ímportaneiasde 2. 320:26fS5i7,
ouro, e 2,;)83:000$, papel, com os serviços' designados nas seguintes
verbas:

iil
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L Secretaria de Estado:

Pessoal

Augmentada de '70:200S para o
pagamento ,!lo accrescímo de
vencimentos do pessoal, em
execução dª leí n , 2.092,de
31 de agosto de ~909, e para
o pagamento da. representa
çª,o fixada no decreto legisla
tivo n. 1.343, de 25 de maio
d!l1905, 11.0 director geral e
a.os directores de secção. ; ...

Material

Augmentada de 668S778, ouro,
para contribuição do Brasil
no serviço do Bureau Inter
national de la COtt1' Perma
nented',Â.l'bitl'age , •.•• " ••.•

2. Empregados em disponibilidade.
3. E:ltraordinarias no Interior~

/l. ugm e nt a d ade 300:000$
para a reunião da Junta de
Jurisconsultos, no Rio de Ja
neíro, incumbida da codifica
ção do Diretto Internacional
Publico e Privado....•.•..•

4•. COmll1ÍJ!Bões de Límltes ~ Aug.
mentada de i50:000$para oc
correr ás despellll.S, goma de..
ml1orçaçll.o da frotrt$ra. coma
Goyana li'ran(jezi\; e o Perú ,

li. Legl!<çóes e Consulados - Aug..
'meIltada de 1O:000S, sendo
4:QOOS nas v~rbas,da, reprs
sentaçãOdpministro naSuissa
e 6:000Slh verba, dos Expedi
e n t es das legações' 13m
Buenos Aires ( 1: 5008), San
tiago (1:000$'), Montevidéo
(1:000S), Lima (1:000S), La
Paz (700$) e finalmente As
sumpção (:750S) .•..........

6. Ajudas de custo- A,ugmelitada
de 00:000$.•••••• ;;; •.•••.

7. Extraordínarlas no Exterior
Augmentada de .iOO:OOO$,

li t •••••••••••

28:6688211...............

.... ~ ...-. ~.....

•••• i •••••••••

1.4%1:593$333

250:000$000

330:400$000

H:0:600$000
100:000$000

9:1.2:000$000

81i0:000$OOO
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Papel

ouro, para a representação
doBrazil na Conferencia Pan
Americana em Buenos Aires,
no anno de 1910 .

8. Tribunaes arbítraes .
600:000$000

250:000S000

Art. 8°. E' o Presidente da Republica autorizado a despender
pelo l\finisterio da Marinha, no exercicio de f9iO, a quantia de
41. 564:32~$951, papel, e de 5.000:000$, ouro, com os serviços con
stantes das seguintes verbas :

1. Gabinete do Ministro e .Dire
ctoria do Expediente - Au
gmentada de 33:300$ para
vencimentos dos funccíona
rios da Dírectoría do Ex
pediente, e reduzida de
16:800$ de vencimentos de
um primeiro e de um segundo
officíaes addídos, que foram
aproveitados nol\finisterio da
Agricultura .

2. Almirantado ..
3. Estado-maior ...........•••...
4. Inspectorias - Augmentada de

3:720$, sendo 3:120$ para o
encarregado e um servente
do Gabinete de Identificação,
e 600$ para o material do
mesmo gabinete ..........•.

5. Supremo Tribunal Militar .
6. Directoria Geral de Contabi

lidade da Marinha _ Au
gmentada de 105:000$ para
vencimentos dos respecti
vos funccionarios ..•.•..••..

7. Audítorla' .
8. Corpo da Armada e Classes

Annexas - Augmentada de
269:540$ para pagamento
de ofticiaes promovidos e
que reverteram ao quadro
e de reformados chamados
ao serviço, e bem assim
pela inclusão e exclusão de
mecanicos navaes, de um
tenente machinísta que foi
reformado e de um omeial
que íalleceu ...•.••.•.••..•

Papol

222:555$000
45:680$000
48:9605000

153:100$000
28:800S000

342:932$500
31;800$000

7.804:389$500

Ouro
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9. Corpo de Marinheiros Naclo
naes - Augmentad a de
480: 23;;1302;; para attender
a maior numero de íncum
bencias e a gratificações e
reduzida de 7: ;;2013 corre
spondente a professores de
musíca, de toques de corneta
e tambor, de gymnastica e
natação, de esgrima de no
rete, espada e bayoneta e
ínstructor de infantaria ....

íü, Batalhão Na:val- Heduzida de
:;: 2808 pela suppressão dit
quota destinada a luzes, não
obstante a inclusão de gra
tificação ao sub-ínstructor e
para as correspondentes a
professores de musíca, de
toques do corneta e tambor e
ínstructores de infantaria .

H. Escola de .Aprendizes Mari
nheiros-c-Heduzida de 2:160~,

correspondente a professores
de música e de gymnasticà
e natação .

12. A r s e n a e s -;- Heduzida de
;;8:94:38978 pela aposentação
e fallecimento de operários
e inclusão de excedentes no
quadro ordlnaríoe pelo falle
cimento de nnrcontra-mestre
addido do Arsenal de Mari-
nha do Ilio de Janeiro .

-13. Iospectoria de Portos e Costas
- Augme~~ad~,de 800$ para
material da Inspectoria, ape
zar de reduccão 'na mesma
quota. relativa: á Capitanía .

14. Depositos Navaes .
15. Força. Naval- Augmentada de

1.045:8778209. para atten
der 'aos accrescímos e redu
cçoes.decorrentes de classífl
caçãO: de navios e de íncum
benzias, á elevação de dia
rias-dos officiaes que servem
em Pará, Amazonas e Matto
Grosso, e aexpediente; e das

2.193:953$375

307: 139;>.1;;0

91i:UO$000

3.,279:336$687

491: 775$000
133:659$000
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16.

17.

18.

19.

20.

seguintes quantias: 6: 000$,
para professor de música no
Corpo de Marlnhelros Nado
naes, Batalhão Naval e Es
cola. de Aprendizes Marinhei
ros ; de 3: 000$, para profes
sor de toques de corneta. e
tambor no Corpo de Mari
nheiros Nacíonaes e Batalhão
Naval; de 6:000$, para pro
fessor de gymnastíca e nata
ção no Corpo dei\Iarinheiros
Nacionaes, Escola de Apren
dizes Marinheiros c Escola
Naval; de 6:000$, para pro
fessor de esgrima de flore te,
espada e bayoneta no Corpo
de Marinheiros Nacionaes e
Escola Naval; de 3:600$ para
instructor de infantaria [offi
clal da Armada ou do Exer
cito) no Corpo de Marinheiros
Nacionaes e Batalhão Naval.

Hospítaes - Augmentada de
40: 3:>0$ para gratificação de
funcções nos hospitaes Cen
tral e de Copacabana e
serviço por pessoal contra-
ctado ............•........

Superintendencia de Navega-:
cão - A u g m e n t a d a de
i17: 960$ para satisfazer á
reorganização do serviço
administrativo, inclusive o
Observatório, custear e con
struir novos pharóes,deposito
de carbureto e acquísíção de
embarcação.........••.. '.'

Escola Naval --:- Augmentada
de 6:000$ para material e
reduzidade6:000S, corres
pondente a professores de gy
mnastíca e natação e de
esgrima, de florete, de es-
pada e bayoneta .

Directoria da Biblíotheca,
Museu e Archivo Publico .•.

Classes inactivas - Reduzida
de 66:000$ pelo maior nu-

1 .1 i7: 300$000

4'9:100$000
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mero de fallecimentos de
offíciaes e praças .•........

2-1. Armamento e equipamento...
22. Munições de boccav- Augmen

tada de 425:659S950 para
municiamento de rações e
maior pessoal. .

23. Munições navaes - Augrnen
tada de 300:OOOS para so
bresalentes dos novos na-
vios .

24. Material de construcção naval
25. Obras - A u gm e n t a d a de

380:OOOS para realização de 
obras em andamento, ou
tras já projectadas e orça
das e para a construcção
dos edificios destinados á
Escola Modelo de Aprendi
zes Marinheiros do Rio
Grande e á Delegacia da Ca
pitania do Porto, em Pelo
tas, 110 Estado do Rio Grande
do Sul, e á Escola de Apren
dizes Marinheiros, em Píra
pora, no Estado de Minas
Geraes; e bem assim para
as obras necessarlas na for
taleza de Santa Cruz, no Es
tado de Santa Catharina, e
no edificio dajEsccla Modelo
de Aprendizes Marinheiros
do Rio Grande do Norte ....

26. Combustivel Augmentada de
500:OOOS para necessidades
dos novos navios..•.....•.•

27. Fretes, passagens, ajudas de
custo e commíssôes de saque

28. Eventuaes ..• -.....•..........
29. Reconstruccão do Arsenal de

Marlúha do Rio de Janeiro
30. Commissão, construcção e

acquíslção de material em
paiz estrangeiro; para oe
correr . ao pagamento de
vencimentos de addidos
militares no estrangeiro,
sendo officiaes do Corpo da
Armada; para offlciaes do

870:472$921
2;;0:000$000

'7 i U44: ;;·14S;;00

1. 800:oooSOOO
1.500:000$000

1.500:000S000

1,500i OOOSOOO

370:0008000
270:000$000

2.tíOO:ooosooli
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Corpo da Armada estu
dando na Europa, bem
como para occorrer ao
pagamento de passagens,
ajudas de custo e venci
mentos .em paiz estrangeiro
da commlssão fiscalizadora
das obras dos navios em
construcção e do pessoal ar
tistico auxiliar e mais pes
soal para navios em com
missão no estrangeiro, inclu
sive acquísíção de material,
para machinistas - gar,an
tias; despezas com a viagem
de navios no estrangeiro e
pagamento de prestações
attínentes ao contracto para
construccüo dos navios .....

o •
• • li • li li i li ....... ~ ~ .000: 000$00 O

1. Administracão Geral - Confor
me a tabella substitutiva que

Art. 9°. Continúa em vigor o credito abertopelo decreto h. 6.476,
de 16 de maio de 1907, na importancia do saldo exístente,

Art. 10. Poderá o Presidente da Bepúbllcn, na vígeneía desta
lei:

I. Rever, sem augmento de despesa, o regulamento dos arsenaeâ
de marinha, constituindo da Directoria do Armâmébto uma repar
tição que será directamente subordínadá ao sr .. ministro, é hem assim
o da Escola Naval, modificando a classíãéaçâo das respectivas' cadei
ras, tendo em vista a melhor systematização do ensino;

Il. Firmar contractos, cujo prazo não exceda de cinco .annos a
respeito de alugueis de casa, construcções.:nav.à€8iacqliisição de ar
mamentos, illuminação e fornecimento de agua aos navíns-eu depen-
dencias do Mínísterio ; . . .

m. Vender o material reputado inutll, inclusive navios julgados
imprestaveis, applicando oproducto da venda emreparos de propríos
nacionaes, concertos de navios e outro material fluctuante ; ,

IV. Vender, permutar ou arrendarj, quem mais, vantagens
olferecer os edifícios e terrenos do extincto Arsenal de i'\Iai'Íl1ha da
Bahia;

V. Desapropriar, por utilidade publica, por.íntermedío do' Minis
terio da Marinha, a ilha de Mocangué Grande, efl'ectnaIldo as opera
ções de credito necessarias.

Art. 11. O Presidente da Republica é autorizado a despender
pelo Ministerio da Guerra a somma de 750:QQOS, ouro, e 63,207:7458101,
papel, com os serviços designados nas seguintes. verbas :

Ouro Papel
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se segue a este artigo, fi
cando supprímidas as tabel
las 'P, 3" e 4" da proposta;
transferidos dos quadros das
repartições extinctas (Quar
tel-Mestre; General e Inten
dencia) para o Departamento
da. Administração (Verba 1"
- 'I'abella substitutiva): 11m.
escripturario e um escrivão,
ambos com a categoria de
2° ofâcial ; um' fiel com a de
:3° official'; diminuida de
\):750$ a consignação elo De
partamentoda Administra
ção, e de 7: 500S'a dos em
pregados das repartições ex-
tínctas _ " .

2. Estado Maior .do Exercito
Coníorme a tabella substitu
tiva ,annexa.. : .... , ..•. , ..

3. SUpremo 'I'ribunalMilitare Au
ditores -.:.-, ConlorlI\e a pro
posta (tabella 2")... ~ . : .....

4. Instrucão Militar - Conforme
a tabella 5" da proposta" di
mihuída de6:~J10S de venci
'mantos de um, guarda, um
feitor e- dous serventes' da
Escola Militar do Brazil, apro
vertadosna.do Estado-Maior.

5. Arsenaes, Deposítcis e Fortalezas
- Conforme atabella 6" ela
proposta" augmentada ele
9:716S910senelo: '1:200Spata
vencimentos -de uni escre
vente dela classe do ex
tincto Arsenal de Guerra da
Bahia, 'addido á 7" Inspe
cção Permanente, e ; .. ~ ....
8:516S~HOparao augmento
do pessoal da-lancha a vapor
e embarcações da 13" In
spscção Permanente e das
respectivas -diariaa .•.... . . .

6.' Fabricas - Conforme a tabella
7":, díminuida a Fabrica de
Pólvora do Piquete da quau
tia de2i4:000S do material,

......... .

• ·.'••••••• 0 O'"

t.263:871$000

;j3:765S000

::H·8: 500$000

1 .!r'~7: 8t;4$:;00

,I;::lH:H9S495
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que passaá rubrica 14n--Ma

terial,- ficando o pessoal as
sim discriminado: admínís
tração, 26: 040S; serviço de
saúde, 720S; laboratorios,
G4:080S ; operaríos (inclusive
3;j:;l30$, para serviços extra-
ordínarios), 2:m:160$ .

7. Serviços de saude - Augmentada
de 82: 780$ a consignação
para o Laboratório Pharma
ceutico Militar, substituindo
se o respectivo quadro pelo
que se acha annexo ao decre
to n. 7.454, de 8 de julho de
1909, e diminuida de33:840$,
correspondentes aos venci
mentos de nove médicos e
dons pharmaceutieos adjun
tos, cujos lagares foram sup-
primidos ..•...••.•...•.....

8. Soldo, etapas e gratificações de
olliciaes- Rectificada a gra
tificacão de funccão aos in
tendentes das grandes in
specçõés permanentes, bri
gadas estrategicas e cavalla
rias, de conformidade com os
decretos ns. 7.053 e 7. 0;j4,
de 6 de agosto de 1908 .

9. Soldo, etapas, e gratificações de
praças de pret - Conforme a
tabella annexa sob n. O,
substitutiva da de 11. 10 pro-
posta ...•... ,.•....•..•....

:lO, Classes inactivas - Conforme a
tabella anuexa da. 'proposta,
diminuídas de 57: 200$ corre
spondentes aos soldos de tres
marechaes e um general de
hrigada que falleceram e
augmentada de 1. 700: 000$
para soldo vitalicio dos offi
cíaes e praças beneficiadas
pelo decreto n.1.687, de
1:3 de agosto de '1007 .

11. Ajudas de custo ~ Conforme a
proposta.rtabella 12a) ••••••

..... _i ... : ....

712;091$300

938: !j39$000

20.213:935$000

fti J~69: 951S450

4.638:122$356

400:000S000
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12.

13.

14.

15.

16.

Colonias militares - Conforme
a tabella la" da proposta, di
minuída de 20:000$ a con-
signação - Material .

Obras militares - Conforme a
tabella 14" da proposta; re
duzida. de 1. ,jOU: 00013 a con
signação para material, sup
priruidos os dizeres relativos
á Fabrica de Ferro de São
João de Ipanema, e accres
centadas aos da consi
gnação - lIIaterial- as pa
lavras: « inclusive as des
pezas com a acquísição e
concerto do mobiliario dos
edificios reconstruidos; desti
nada a quantia de 1.000:000$
para o serviço de construccão
dê quarteis no Estado do Rio
Grande do Sul, e a de
100:OOOS, para melhoramen
tos materlaes e reedificação
do Asylo de Invalidos da
Patría .

Material - Conforme a ta
bella annexa, substitutiva da
f!j" da proposta, augrnen
tada de 50:0008 na SUD
consignação 26"(tabella sub
stitutiva) para subvenção a
ser concedida de uma só
vez ao Orphanato Ozorio e
j' e d u z i d a de 500:0008 na
consignação p a r a farda-
mentes .

Commissão em paiz estrangeiro
- Augmentada de 140:00013
a quantia consignada na pro-
posta .

Material encommendado no
estrangeiro, em virtude de
decreto n. 6.476, de 16 de
maio de '1907; ...•.••.•..•.

..... _.; .

250:000$000

500:000$000

1l0:8008000

~.Oi8:2508000

i L 357:94U8000

750:0008000 63.207: 744$i01
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11;;;

Leis ns. 1.860, de 4de janeiro de 1908; e 2.092, de 31 de agosto
de 1909; decretos ns.7.388; de 29 de abril,-7,397,deHdemaio,
í .460, de 15 de julho; í .469, de 22 de julho; 7.482; dé29 de julho,
7.537, de 9 de setembro, 7,1;,;8, de 23 do setembro, e 7.63i;, de:-IO de
outubro de ,1909 .

.lfinistl'o de Estado

Gratificação ••..•.•.....•.••.....
Representação .

Gabinete do miílÍst?'o

1 chefe de gabinete, funcção..•.•
!~ adjuntos, funccão 3: 60013 ......
4 ajudantes de'ordens, ümcção

3:00013 ..••.•.•.••• ; ..•.. ' .
1 auditor de guerra, ordenado

9: !DOS, gratificação 3: 90013
1 continuo, gratifip.a.ÇãO diária 213.
1 servente, gratíãoaçao diaria

!iOO réis •..••....••• '•......
Conducção do ministro (material) ••

Secretarta de Estado

1 director geral, vencimentos..••
1 auxiliar de gabínete, gratifi-

cação ••.....•• ;.i'; •••••••

2 directores de sécção, venci
mentos 12: 000$.. ; • '.' ......

5 primeiros offlciãss, vencltnentos
9:600S..... ;:;: ••• ; •.i; ••.••

6 segundos offlclaes, vencimentos
, 7:20013 ... · ••••....•.....•. ·
6 terceiros officiaes, vencimentos

5:40013 .....•.......•.•....
1 porteiro, vencimentos .... ' ... ,.
4 continuos, vencimentos 2:40013
4 serventes, diaria 33500.; ...• a ,

4 ordenanças, gratificação díarla
500 réis. , , .. , , , , . , ;; .. t ••••

24,:0()Ogooo
12:000$000

4:20013000
14:4,0013000

12:00013000

13iOoogOOO
73QSOOO

1828500

18:000$000

2:40013000

24,:000::;000

48:000$000

!~3 :200$000

32 400S000
6 UUU;;lUUU
9 60013000
5 110$000

730$000

36:0003000

44:;;12$500

12:000$000

189:440$000
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Directoriarõc Contabilidade

1 director geral, vencimentos ....
3 directores de .seccão, venci-

mentos 12:00U;) .
10 primeiros officiaes, vencimentos

9:600S....•.....•.••.•••••
,10 segundos officiaes, vencimentos

7:2005: •......••...•. , ...•
1,0 terceiros, officiaes, vencimentos

5:4005 ,' .
-10 quartos, ofücíaes, vencimentos

3:600S , .
1 pagador, vencimentos .

(para quebras); ; .. , ..
2' fieis de p a g a d 0'1' vencimentos

5:400S.•..,....••......••••
1 porteiro, vencimentos. " .. ~ ...
:3 continuos, vencimentos 2:400S
3 serventes dlaria 35:iQO •. , ..••

Departamento central

i chefe, funcção ..••.•... , .••...
i adjunto, funcção ,., •..• o,. o. o.

3 chefes de secção, Iuncção •. o •• ,

2:400$..... o. o •••••• o" o.'

1 archívista, gratíflcação ......•.
8 amanuenses, gratificação. 480S

Imprensa Militar

i encarregado, funccüo, ......• o

1 auxiliar, gratificação... o ••••••

1 compositor pagínádor, venci-
mentos. o, •••• ',' ., ••• o •••••

1 compositor revisor, vencimentos
1 encadernador dourador, diaria

7S.•••. , ... o •••• o., 0.'.0 ••

1 margeador, diária 5$..... ,.,.,
4 compositores, dlaria 8$••.•. o ••

2 impressores, diaria 7S.. o", • o.
2 distribuidores; díaría 4S••.•..•

Sm'viço telephonieo

1 encarregado, vencimentos." ...
3 auxiliares, vencimentos

2:400$... o ••••• o' .,., ••• , .'0

18:0005000

36:0005000

96:0005000

i2:0005000

;i4:0005000

36:000$000
9:600$000
1:0005000

10:8005000
6:000$000
7:200$000
3:832$000

4:2005000
1:920$000

7:2005000
1:8005000
3:840S000

1:4405000
480$000

3:6005000
3:000$000

2:555$000
i:825S000

11: 6805000,
5:HOSOOO
2:9205000

3:600$000

7:200S000

350:432$500
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Serviço de electriciâade

i electrícísta, vencimentos o ••• o o

:I. ajudante, vencimentos... o ••••

:I. encarregado do ascensor, diaria.
4$..•................... '.'

Portaria

:I. porteirn.grattflcação .
:I. continuo, vencimentos...••...
2 serventes, diarla 3S..•• " o •• o ••

Departamento da Guerra

:1 chefe, Iuncção ..
:1 ajudante de ordens, fuucção .
:1 chefe de gabinete, ' funcção .
6 chefes de divisão, f u n c ç fl o

3:000$ .
9 chefes de secção, fu n c ç a o

2:400$ .•.•.....•••..•••..•
:1:í adjuntos, funcção :1:\)20S ......
29 auxiliares, funcção 1: 440$•....
i preparador chímico; veucl-:

mentes........•.....•.....
2 desenhistas photographos, ven

cimentos 4: 800$.•••.•.•..•
:1 ajudante de dito, vencimentos
1 encarregado do' gabinete de

resístencla de materlaes,.
íuncção ..•...........•....

:1 bibliothecario, funcção .
:1 encarregado dos instrumentos

de engenharia e artilharia,
'lu funcção ••.. '" •• '....• , ..•.
zo amanuenses .(sargentos), fun-

cção 480$ ' ..
f encarregado do museu militar,

funcção o o •• o ••••

1 porteiro, funccão .. o .

2 ajudantes do mesmo, 'vencímen-
tos 2:400$ ..

6 contínuos, vencimentos 1: 800$
10 serventes; diarla 3S ... . . ••• . . .

3 primeiros' offíciaes, vencimen
tos 4:200$ •... ; •. "0 ••••••

4:800$000
3:tiOOSOOO

1:460$000

8WSOOO
1:600$000
2: 100g000

:.; :'tOO$OOO
1:920$000
3:000$000

18:000$000

21:600$000
'28 :"800$000
41:760$000

4:800$000

0:600$000
3:600$000

1:440$000
1:800$000

:1:440$000

:12:000$000

1:HogOüo
840$000

4:800$000
10:800$000
10:íl50S000

12:600$000

76:860$000
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3 segundos oüícíaés, vencimen-
tos 3:000$ .

3 terceiros offícíaes,' vencimentos
2:400$......•...•..•..••..

1 porteiro (civil), vencimentos....
2 continues (civis), vencimentos

1:440$·.. '" . " " ., •....••••

Departamento da Administração

1 chefe, funcção .. . ........•..•
1 adjunto, funcção .
2 auxiliares technicos, íuncção

1 :920$.••..... , .....•.•...
4 chefes de divisão, f u n c ç ã o

3:000$ ......•.•••...••••••.
4 primeiros officiaes, vencimen

tos 4:200$ .........•......•
5 segundos olficiaes, vencimen-

tos 3:000$ ..
16 terceiros officiaes, vencimen-

tos 2:400$ , .
2 agentes compradores, vencimen-

tos 3:600$ .
2 despachantes, ven c i rn é n tos

y:600$.•..•...•....•..•.. ; .
6 guardas, vencimentos 2:000S ..
1 porteiro, vencimentos.........•
3 continuos, vencimentos 1:440S
3 serventes de secção (diarias de

3S em 3615 dias) .
30 serventes braçaes de 1a classe

(diaria de 3$500 em 300 dias)
30 serventes braqaes de 2a classe

(díarla de2SijOO em 300 dias)
1 primeiro patrão (diaria de lOS

em 365 dias), .
6 segundos patrões (diaria de 8S

idem idem) .
4 terceiros patrões (díarla de 5$

idem idem) .
7 machinistas (diária de 8S idem

idem)..•.•.•....••..•.•...
7 foguistas (diaria de 5S idem

idem) ó .

48 remadores (dianla de 3S idem
idem).•.•.••...•.••.••..••

9:600S000

7:2008000
2:400$000

2:8808000

4:200$000
1:9208000

3:840$000

12:000$000

16:800$000

11i:000$000

38:400$uuu

7:200$000

·7:200$000
12:0008000
2:400$000
4:320$000

3:285$000

31:500$000

22:500$000

3:6508000

17:520$000

·7:300$000

20:440$000

12:775$000

52:560$000

218:070$000
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Augmeuto de diarlas aos ser
ventes com mais de cinco an
nos de servícos e por servícos
extraordinarlos : .

mll'llEGADOS DAS llEl'.mTIçÕES
EXTLXr.TAS

Intendencia

1 agente, vencimentos, ...•.... ,

Hospital do llmlal'ahy

1 primeiro escrípturarlo, pela
verba 7a , ••• " ••••• " •• , ••••

Fabl'ica de Armas

1 agente, pela verba ;ja , , ••••• , •

Deposito de Artilharia

1 encarregado, Iuneçao .. , .... , .
1 guarda da artilharia, venci-

mentos." " ,., ,
1 guarda de deposito', venci-

mentos, ... , ..... , ..... , ... , .
-12 serventes de ora classe, diária

3$., .. , .•.. , •.. , .••. -.. '".".
8 serventes de 2a classe, diaria

2$500., , , •. ,. ,
Augmento de dlarias dos ser

ventes com mais de cinco
annos ele serviços e por ser
viços extraordinarlos... , .. , ..

Total .• " ,."

H:7f6$000

2:700$000

1:080$000

2:000$000

2:000$000

10:800$000

6:000$000

3:450$000

308;5268000

25:330$000

1.263:871$000

VEfiDA 2a ~ ESTADO }IAIOll DO EXEIlCITO

Decretos ns, 7.389, de 29 de
abril, 7.511, de 26 de agosto, 7.636;
de 30 eleoutubro, e 7.665, de ·18 de
novembro de -1909:
i chefe, funcção., ... '. , , , •.. , , ..
1 sub-chefe (chefe- dó Departa

mento do Estado-Maior), fuueção
1 chefe do Departamento' dos Ser

viços Auxiliares, funecão ....

! ..••..•....

7:200$000

4:200gÓOO

:1:000$000
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1 chefe de gabinete, fuucção ..
,~ chefes de secção, íuncção , o'

l;j adjuntos, funcção.. o..... o .
1 ajudante de ordens do chefe,

funccão .. o ••• o.. o •••••••••

1 ajudante de ordens do sub-che-
fe, Iuncção o o. oo

18 sargentos-amanuenses, funcção
30 auxiliares, funcção , o o.. o.. o

1 archivísta, gratificação o •••

2. ajudantes do mesmo, gratifi-
cação .. o ••• '0 •••• o •• o. o •••

1 desenhista de la classe, venci-
mentos o' oo o o ••••

3 ditos ele 2" classe, vencimentos,
1 photographo, encarregado do

gabinete photographico, ven-
cimentos .... o •••• o ••••• o.

1 photographo ajudante, venci-
rnentos .... O" o... oo.. oo..

1 meeanico ele precisão, diária. .. ·
1 porteiro, vencimentos o ••

:3 contínuos, vencimentos .•...••.
3 serventes, diarla .

Total ...•........•..

:3:000$000
1;920$000

:~80$000

1: 4l~oSOOO

1:.\:40$000

3;600$000

1:600$000
1:095$000

3:000$000
12:000S000
28:800$000

1:920$000

1:.\:40$000
:3:840$000

-1:3: :WOSOOO
2:400$000

2:8808000

4:800$000
'10: 800$000

4:800$000

2:400S000
3:000$000
6:000S000
4:800g000
:3 :2858000

153: ,6:j$000

VEI\llA' 9a - SOLDOS, ETAPAS E GRA'fIFICAÇÕES DE PRAÇAS DE PRET

Soldos

438 praças (i03 sargentos-aju
dantes,. 300 aspirantes e
30 mestres de musical a
2$.'. . -0 •••••• ; ••••••••••

732 praças (558 10, sargentos
archivistas e 174 sargen
tos-amanuenses) a 15250

2.225 praças (L139 2°' sargen
tos, 261 artífices, 51 cla
rins e corneteiros, 511
intendentes, 68 de saúde
e ~9Y muslcos de la classe)
a l~o' ooo.' o, ...•... o ••

--.I 0892 praças (:1-60, 3°S sargentos
e 2_~:j 1l1~losic.)s ele2'"classe)
a /;JO reIS .....•...•... o

319:740$000

333:9,5$000

812:125$00)

Ij17: 0:35S000
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:5.880 praças (2. 700 cabos, 404
artilheiros, 143 veterina
rios, 104 enfermeiros, 19i
artiflces, 2..020 clarins,
corneteiros e tambores e
315 musicas de 3~ classe)
a :500 réis ; .

3.:504 praças (anspecadas] a 40Q
réis ..........•..........

4.353 praças (soldados) a 360 réis

18.624 praças, sendo 18. 28!J nos
corpos arreginientados (in
clusive 300 das compa
nhias regionaes), 174 no
quadro dos sargentos-ama":
nuenses e 161 na Escola de
Applicação de Infantaria e
Cavallaria.

Etapas

1.073 :100$000

453: 184-S000
571:9848200 4.082:043S200

18.624 praças, a I$400 diarios,
em 36,j dias.............. !UH6:864S000

400 alumnos do Collegio Militar,
idem idem............... 204: 400~000 e. 721:264$000

Eta pa em dinheiro a 2.160 praças
de pret da I" e 13~ regiões
de inspecção, sendo 720 des
tacadas e I.440 nos pontos
de parada dos batalhões, ú
razão de I/5 para aquellas e
e I/IO para estas, sobre o
valor fixado.............. I47:I68~000

Etapas a asylados, machínistas,
etc., etc ... ::'............. 200:000S000

Etapas a desertores e presos, e
apprehensão dos mesmos.. 20:000S000 367.:108$000

Gratuteaçâes

().IH voluntários a I25 réis e
9: -14.;; engajados a 2;;0 réis
dlarios, . . .. . . . . . . . . .. . . .. 1 . 2;;I : 676$2;;0

I33 sargentosamanueuses das
inspecções permanentes e
brigadas, a 360$ aunuaes. . 47: 800$000 L 2!J!l: 4765250

15.469:95-1$450

PoJ<Jt' Legisla livo - 1909. H
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VERDA 14~ -:lIATEllgL

~1dministl'alfão qera:

I. Secretaria de Estado - Expe
diente, impressão de rela
todos, leis· e actos do Go
vemo, publicação do expe
diente e avulsos, iudemni
zação por cillecções da leis,
acquísíção e encadernação
de livros, almanacks, an
uuaríos e telegrammas ex';'
terlores .

2. Directoria de Contabilidade -..:.
Expediente e despezas di-
versas .

3. Departamentos - Expediente,
impressões, publicações, fre
tes, carretos e despezas di-
versas .•..................

3. Estado-Maior do Exercito - Ex
pediente, livros, [oruaes, re
vistas e outras despezas ....

1. Supremo Trlbunal Militar e Au
ditores - Expediente e ou-
tras despesas .

In,stl'Hclfiío Militai:

ti. Escola do Estado-Maior - Ex
pediente e despesas diversas,
aequíslção de livros e mate-
rial de ensino .

õ. Escola de Artilharia.. e. Enge
nharia - Expediente e des
pezas diversas, inclusive as
necessarlas á. completa lns
tallação dos gabinetes .••••

7. Collagio Mllltar' - alimentação
(vide eta.pas):

a) Enxoval, lavagem e
engommagem. . . 120:000:';

ú) Expediente, aequi-
sicão e euca-
del'nal,ão de li-

22:000$000

10:000S000

85:000gooo

16:000S000

40:0008000

Hi:OOO$OOO

30:000$000

3:000gooo
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HOS, material
para aulas, alo.
jarnentos e I,' e-
feitorias, instru-
mentos e obje-
ctos de ensino e
assíg n at u r a de
jornaes......... 2a:000$

8. Escola de Guerra - Expedi
ente e despesas diversas,
acquísícão de livros e ma-
terial de ensino .

(). Escolas reglmentaes - Acqul
sição de compendias e expe-'
diante'. ...•......... , ..•...

10. Blbllotheca do Exercito - Ex
pediente, acquísíção de li-'
nos e asslgnatura de jor-
naes , ........•............

i 1. Tiro Nacional - Despezas di-
versas ..... , ., ...•..... : .;

Al'senaes, depositas e fortalexse

12. Expediente, despezas, fretes
e carretos ..•••..•. '" .... ,

i3. Matel'Ía prima para factura e
concerto de obras, utensí
lios e moveis para os cor
pos, fortalezas, hospítaes,
enfermarias e outras esta-
ções.•....•................

!-t. Ferramentas, Instr-umentos;
machinas, modelos e com
bustiveis, lubrificante e ac-
cessorlos.. t • I ••••••••••••••

Fabricas

ili. Fabrica de POIV01'(l. da Estrella
- Provimento das offl.c í

nas, transportes, expediente
e despezas diversas .......•

16. Fabrica de Cartuchos e Art!.
fíclos de Guerra - Provi
mento e mais despezas .. , ...

!-t1i:0008000

ó:OOOSOOO

i4:~OOSOOO

4:()70S000

16:000$000

±a:OOOSOOO

260:000$000

120:000sObo

30:0008000

SO:OOO$Ol)O

2iií:170fOGO

421i:0008000
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:li. FabI;ica de Polvora sem Fumaça
do Piquete - Materia prima,
combustível, conservação,
concerto do edifício, produ
ctos chímícos parao labora
torio e expediente, 300:OOOS.
Despesas miudas de prompto
pagamento 24:000$...•.....

Serviço ele Sa1lCle

32±:000$000 43"~ :OOOSOOO

:l8. Utensílios, roupas, agua, asseio
e limpeza de hospitaes e en-
fermarias........••...•...•

Rações a empregados, vi
veres, dietas, etapas, com
bustivel, manipulações, tra
tamento de officíaes e praças
errF'hospitaes e enfermarias
civis, pelas verbas VIII e IX
(etapas).

1!l. Medicamentos, drogas, appo
sitos, vasilhame, utensílios,
apparelhos e expediente para
o Laboratório Pharmaceutico
Militar ..•..•.....•........

20. Artigos de expediente para as
delegacias e e s t a b e I e c i
mentos de saude, ínstru
mentos cirurgicos, a p p a
relhos e machinas de uso
medico-cirurgico e outros
objectos para o Deposito
de Material Sanitario, in
clusive" 20:000$ para am
pliar as" installações dos
serviços clínicos" qüe con
stituem a Polycliníca l\Ii-
litar '" .

21. Laboratorío de Bacteriologia
- Despesas "diversas .••...•

Fal'Clamento

22. Fardamento e calçado para
19.185 praças, sendo 18. 28!l
arreglmeutadas, 161 alu
mnos da Escola de Applí-

88:000$000 l.2t~:170$000

280:000$000

70:000$000

4:000$000 ±42:000$000



AGTOS DO PODER LEGISLATIVO

cação de Infantaria e lia
vallarla, iOO invalidas,
83 patrões e remadores
dos arsenaes e 492 enfer-
melros .... , .......• ,. ,., ..

Equipamento e arreios

23. Acqnisição de mochilas, cor
reames, marmitas e arreios
para officiaes m o n t a dos
e corpos de cavallaria ,
guarnições para as. pare
lhas dos regimentos de
artilharia e para as car
retas dos mesmos, inclu
sive o Collegio Militar e
escolas.••......... , .....•.

A1'Inamento

24. Armamento para alumnos, in
feriores e musicos, ferra
mentas, apparelhos e aequí-
sição de modelos.• , .

Dicersas despesas

-l61i

3.624:775$000

I:OO:OOOSOOO

20:000$000

25. Remonta de cavallos, muares
e outros animaes para o
Exercito, d e s ti n a dos
;;0:000$ para a criação do
cavallo de guerra e para
o desenvolvimento da in
vernada nacional de Say
can.. sendo applicada toda
a sua renda na compra
de eguas e pastores cor
respondentes e no desen
volvimento dos seus diffe
rentes ramos de servico....

26. Aequísicão de instrumentos,
utensílios, agua, asseio,
limpeza e expediente dos
corpos, livros, talões, car
retos, fretes, despezas di
versas e eventuaes, in
clusive as despezas _ com

3;;0:000$000
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medalhas militares, e até
10: 000$ para. subveneio
nar estabelecimentos de
ensino que se .encarre
garem da educação dos
filhos de militares mortos
em combate ou em con
sequencía de ferimentos
recebidos em campanha, de
accôrdo com a lei n. 746,
de 29 de dezembro de 1900,
art. 16, n. Ill e quantia de
50: 000$ para subvenção, de
uma só vez, ao Orphanato
Osorlo , • • • • • • • • . • • • • • • • • • • tiOO :000$000

27. Luz para quartéis e estabele
cimentos militares, compre
hendídos os apparelhos e
todas as despesas materíaes
de ümccíonamento.. . . • . . . . 370: 000$000'

28. Transporte de tropas, cargas
e bagagens, comedorias de
embarque,' escaleres e suas
tripulações nos Estados, ac
quisíção e concerto de em
barcações, combustível, in
clusive o do holophote de
Santa Cruz, e material de
transportes terrestres; desti
nados 20: 000$ para melhorar
as comedorlas dos offíclaes
inferiores do Exercito quando
embarcados em paquetes... 1.500:000$000

29. Aluguéis de casas, invernadas,
pastagens, inclusive aluguel
de. casa. para O porteiro' da
Secretaria de Estado e en-
terro de militares .. ,....... 260: 0008000

ao. Para os trabalhos de .Ievanta-.
menta da Carta Geral da
Hepublíca, inclusive diarias
a otãcíaes e praças, venci
mentos 'de auxiliares civis,
expediente e de s p ez as
diversas.......... 2\l0:000$000

:H • Juntas de .alístamento e SOl',.
teia militar, expediente e
outras despesas, inclusive
as do. pessoal, expecliente, .
publicações e transporte cl;J,
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Dlreetocla da Confederação
do Tlro Brazlleiro ..

Despesas espeeiaes

100:000$000 3.280:000$000

Comprehendidas na 2' parte do
art. 32, da lei .n , 7i6; de
29 de dezembro de 1900.

Ferragens e forragens, . . . . . . . 1 . 700: 000$000:
Consignação a bandas de mu-

síca militares. . . . . . • . . . . . . . 15: 000$000
Jornaes a patrões e marujos

dos escaleres das fortalezas
e Asylo de Invalides com
etapa de praça de pret pelo
§ 9° e abono de passagens a
offíclaes na Capítat.; . . . . . . . 80: 000$000

Despezas miúdas e de prompto
pagamento, das repartições
e estabelecimentos militares
na CapitaL..... 100:000$000

Para os extraordinarios com
as grandes manobras das
tropas.. . . . . . . • . .• .•...... 200: 900$000

1 vete r i n a r i o, contractado,
2i:000$, 1 ajudante,
idem, 18:000S............. 42:000$000 2.137:000$000

11. 357:;9~5S000

Art. 12. E' o Presidente da Bepublíca autorizado:
L A mandar:

a) a diversos paizes, para se aperfeiçoarem em eonheeímentos
militares e profissíonaes, por espaço de um a-dous annos, até dous
officiaes por arma e do Corpo de Saude do' Bxercíto, mediante con
curso entre os candidatos; .

b) a outros paizes, como addídos: militares em commlssão, 'para
estudarem os diversos assumptos militarés, officiaes superíores ou
capitães habilitados, que tenham provado capacidade e aptidão ou
produzido algum trabalho de nota ou 'ínvento'<utll, correndo a res
pectiva. despeza, assim como a das commíssões: da' letra a, pela
verba '15' do artigo precedente;

c) construir no local mais conveniente um grande campo de
iustrucção para as tropas das ditrerentes armas do Exercito;

d) estudar e pôr em execução um systema de pl;emíos pecuniarios
destinados a galardoar:

1°, aos regimentos de artilharia de campanha que melhores notas
uverom obtido nos exerelcios praticos de tii'g de guerra; em cada re-
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gimento, ás baterias que melhores notas tiverem nos mesmos exerci
cios; e em cada bateria, á guarnição da perda que mais se tiver dis
tinguido ;

2°, nos batalhões de artilharia de posição ás guarnições das peças
que melhores notas tiverem tido nos exercicíos pratícos de tiro de
guerra, preferencialmente sobre alvos moveis;

3°, as despesas necessarlas correrão por cOLHa da rubrica 14"
(~Iaterial), consignação 2ü" do artigo precedente; .

11. A contractar Qfficiaes estrangeiros para que, de accórdo com
os nossos, procedam a instrucção de todo o Exercito;

III. A remodelar o Arsenal de Guerra da Capital da Hepublica, a
remover para outro local o de Cuyabá, a reorganizar e desenvolver os
que houver em outros Estados e aproveitar os machlnismos do antigo
estabelecimento naval de Itaqui para o fim que julgar conveniente;

IV. A permittír que limitado numero de offlciaes de 'notaria
merecimento, que quiserem aperfeiçoar seus conhecimentos militares,
possam permanecer em paiz estrangeiro, á sua escolha, de um a dous
annos, percebendo somente os vencimentos militares que lhes cou
berem por lei, em papel, e sem ajuda de custo;

V. A promover no proprio nacional S. Gabriel, em S ~ Dorja,
Estado do Rio Grande do Sul, o plantio e cultivo de forragens para as
cavalhadas do Exercito, podendo despender até a quantia de 20:000~

pela verba da sub-consignação - Material- da: rubrica 13" (Obras
militares) do artigo precedente; .

VI. A realizar contractos, por tempo nunca maior de cinco
annos, quando versarem sobre construcções, armamento, ílluminacão
de estabelecimentos militares, alugueis de casa e campos. para inver
nada, equipamentos e fardamento, podendo mandar confeccionar este
nas sédes das inspecções ou commaudos de guarnição, preferindo para
esse serviço senhoras pobres e honestas, que préviarnente se inscre
verem, mediante fiança de pessoa idonea, civil ou militar, a juizo da
respectiva administração militar local;

VII. A modificar as diversas sub-consignações das verbas ns. 7,
8, 9, 13, e 14 do artigo precedente, para melhor applical-as aos ser
viços d~ nova organização do Exercito, sem exceder á dotação orça
mentaria de cada uma dellas ;

. VIII. A realizar na vigencia desta lei, um concurso de aeros
tação militar, podendo marcar premias até a irnportancia de 50:000S.•
expedindo, previamente, as ínstrucções necessarías ao mesmo con
curso : as despesas correrão pela sub-consignação da verba H"
(Material).

Art. 13. Fica vigorando como credito especial e para o mesmo
fim, o saldo do credito concedido pelo decreto n. 6,.l:i6, de 16 de maio
de 1907.

. Art. 14. Continúa em vigor a disposicão constante do art. 3° da
1<:\1 n. 1. 687, de 13 de agosto de 1907, para pagamento dos soldos per
tencentes aos exercícíos de J907 e 1908.

Art , Eí. A dotação orçamentaría relativa. ao soldo dos officiaes
reformados é calculada de accõrdo com a lei n , 181, de 23 de junho
de 184J, e resolução de 14 de setembro de 18:';9, por cujas pre
scripçõesnão devedeixar de ser abonado o dito soldo 'sem prejuízo
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OUI'OPapel

li2i:S20S000

1. Secretaria de Estado -. Au
grnentada na rubrica - Pes
soal - de 18: OOOs e accres
cente-se no final da tabella:
secretario do ministro e con
sultor teclmico; de 1OS: OOOS,
como consequencia da me
lhoria de vencimentos feita
pela lei n. 2.092, de 31 de
agosto de 1909, substituin
do-se a denominação ele
amanuenses pela de terceiros
oíflciaes ; d i III i n u i d a de
20: OOOS na, rubrica - Mate
rial - eliminando-se as pa,
la vras « Boletim da Pro
priedade Industrial », e sub
stítuindo-se pela « Boletim
do i\Iinisterio ,) .

2. COI'1'eios - Augmentada de
lj.259:977S200 na rubrica
Pessoal, sendo: !~.771:ililSiOO

em' consequencía do aug
mente da despeza decor
rente da reforma a p p r 0
vada por decreto n. 7. 6:.i3,
cle -lI de novembro de 1909 ;
192:62li$500 para occorrer ao
pagamento cios praticantes,
carteiros e serventes das
agencias postaes ; 130:000$
no titulo « Conducção de Ma
Ias »; 30:6008 no titulo « Aju
das de custo e passagens "j
'100:000S no titulo « Gratifí
cação addicional de Iü, 20,
:30 e so -t. ,,; 30:0008
no titulo « Grutlfioacão aos
correios ambulantes" j e

de outros vencimentos que percebam os referidos ofllelaes, quando no
exercioio de qualquer Iuucção publica.

Art. lG. A dotacão orcamcntaría relativa aos docentes. mili
tares, que regem urna só cadeira, é calculada de accórdo com o
art. 77 da lei n. l.!iia, ele U de janeiro de lUOli, que manda abonar
lhes os mesmos vencimentos militares anteriores ú dita lei e mais os
que como professores lhes competem pelos respectivos regulamentos.

Art. 17. O Presidente da Bepublíca é autorizado a despender
pelas repartições doi\Iinisterio da Viação e Obras Publicas, com os
serviços designados nas ssguín tes verbas, a quan tia de 91.81ii: aS,i$3H,
papel, e de 8.a53:3HS;j1G, ouro.
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tl:OOOSpal'a «Porcentagem
pela venda de formulas de
franquia », Augmentada de
54.3:200S, papel, na rubrica 
1Ilaterial- sendo: 30:0008, em
«Artigos de expediente, etc.» ;
280:000$ em « Acquisição, con
servação e reparação de mo
veis, etc.»: 233:200$ em «Di
versas despezas, illuminação,
etc. ll; e 20:000S, ouro, para
«Acquisição de sellos e outras
formulas de franquia, etc.»
Augmentada de 36:22í$500, na
rubrica - Pessoal- e í6:íí9S,
na gratificação do pessoal do
Amazonas. Auzmentada de
1í0:000$ na rubrlea «Even
tuaes», Reduzida de 100:000$·
nos «Agentes, ajudantes e
thesoureiros» ; na « Conducção
de malas por contracto, etc.»,
.depoís das palavras -esca
leres c- accrescentadas as se
guiutes i ao machinísta do ele
vador; ditas de pernoites aos
empregados do quadro em ser
viço dos correios ambulantes
e do mar, uns e outros sempre
que pernoitarem na reparti
ção, ou féra della, em serviço.
Na « Gratificação addicional de
10,20,30 e 40"/0, etc.»; de
pois das palavras - díaria ad
dicional- supprima-se e sub
stitua-se pelas seguintes: a
serventes dessas repartições
que tiverem mais de 10,20, 21í
e 30 annos de serviço etrectivo
postal - Gratificaçã? aos em
pregados dos Correios ambu
lantes e do serviço marítimo,
abonada de accõrdo com o ar
tigo 381 do Regulamento; dita.
aos empregados designados
para inspeccionar as reparti
ções postaes da Republica j
dita por serviços executados
em commlssao cu f<'lra dí\8

Ouro
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Papel

horas do expediente ordlna
rio; dita. de accõrdo com
o art. 38i do Regulamento e
por substituição - Acquisi
ção, conservação e reparação
de moveis e do necessário
para o recebimento, trans
porte, processo e distribuição
de correspondeneia e malas;
fechos para malas, material
fluctuante e relativo ao seu
serviço. A rubrica. - Even
tuaes.- fica assim redigida.
Para. oecorrer a quaesquer
despezas extraordinarias e
imprevistas ou á deficiencia
de créditos da verba, ..... . 19.i30:315$000

3. TelcYl'apltos - Augmentada de
20 :000$ para gratificações e
ajudas de custo ao pes
soal da administração; de
2'jO:600$ para vencimentos
de mais tres inspectores
de 3a classe, iO feitores,
"lO guardas-fio de ia classe
e 20 de 2a classe, e ele
vação da verba para tra
balhadores e empreitadas de
conservação das linhas a
i .330:000$ ; de 200:000$ para
renoyação e consolidacão
das línhas ; de 200:000$ para
as linhas especiaes na Ca
pital Federal e nos Estados;
de 20: 000$ no custeío do ser
viço telephonico ; de 60: 000$
para as ínstallações radio
telegraphicas; de iOO:OOO$
para conservação das linhas
ultimamente construídas e
proseguímento de CODS
trucções e novas cons
trucções, etc., etc.; de
248:800S para vencimentos
de mais quatro telegra
phístas de ia classe, 16 de 2a
classe e 30 de 3" classe
e elevação a 666: 4008 da.
verba. para pagamento de.

Ouro

290:000$000
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Parei 0111'"

diarias a estafetas de 3a

classe; uug meu ta da de
115:000$ na rubrica «Ma
terial das linhas e esta
ções", sendo: 60:000$ para
acqulsição de embarcações
proprías ao serviço dos ca.,.
bos, 15:000$ para as consi
gnações dos arts. 36 e 328
do Regulament'o, 20:000$
para aluguel de casas e
20: 000$ para «Transportes,
seguro, acondicionamento
do material, etc" etc .u ; de
50:000$ para pagarnen to
das "Gratificações e ajudas
de custo»: de 40 :000$ para
«Eventuass» -13.433:495$000 481:1H8171

4. Subvenção ele companhias ele
navegação- Augmentada de
130:000$, papel, sendo:
40: 000$ para o serviço de
navegação entre os portos
do Rio de Janeiro e Paraty ;
60: 000$ ao serviço de na
vegação do Ibicuhy até Ca
cequy e Uruguay até Santo
Izidro; 30: OOOS para o ser
viço de navegação do Alto
Parnahyba, entre Therezina,
e Santa Philomena, tudo
em virtude de contractos, P.
de 300: 000$ para o serviço
de navegação cost et.r a do
Estado do Maranhão .•... .. i. 687:36-1$700 i. Q63:6998992

ti. Ga1'(lntias ele juros - Augmen
tada de 240:000$, papel,
por ter sido elevado a
14.000:000S o capital da Es
trada de Ferro Sorocabana :
augmentada de 7-13:400$,
ouro, sendo 533: 400$ para
pagamen to de juros á Es
trada de Ferro S. Paulo ao
Rio Grande e -180: 000$ á
Estrada de Ferro Victoria
á Diamantina; reduzido a
200:000$ o credito para a
Estrada -de Ferro de Goyaz. -1 .814: 500$824 1).104: 0638353
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ô. Estradas .de {erro [ederaes :
I. Augmentada de '131:800$

na rubrica «Estrada de
Ferro Central do Brazil»,
sendo: Li8: 000$ para o pes
soal operarlo do deposito é
offlcina de Sete Lagoas;
54: 000$ paro. kílometragem
aos machinistas, etc.; 6: 000$
para dous novos arrnazenis
tas e 13:800$ para quatro
mestres de linha de duas
novas residellcias.......... 36.643: 800$000

Il. Augrnentada de 300:000$
para pessoal e material da
Estrada de Ferro Oeste de
Minas, incluida a linha por
tracção electrlca ou .a va
por da estação de Lavras á
cidade do mesmo nome. .. . . 2.428: 0008000

IH o Augmentada de 1. 000: 000$
para serem prolongados os
trilhos da Estrada de Ferro
de Lorena a Piquete até á
cidade de Itajubá, Estado de
Minas Geraes ; 1,000,:0003000

7 o Obras [etleraes nos Estatlas-«
Augmentada de 16:000$, de
accórdo com o decreto nu
mero 7.402, de 1 de julho ele
1!l0!l, fazendo-se a distrí
buição do seguinte modo :'

Porto de Santa Catharlna :
Pessoal administrativo, ..•..
2;j:200$, pessoal jornaleiro,
136:!l00$, total 161 :200$ ;
material, 127: 800$000. .

Barra da Laguna: Pessoal
120:000$; material 80:000$ ;
total 200:000$000.

Bana e porto de Itajahy:
Pessoal, 100: 000$ ; material
100:000$; total 200:000$000.

Porto eleParanaguá : Pes
soal e material 250:000$000.

Porto do Maranhão
300:000$ sendo: 200:000$
para acquísição .de uma
dragá de SUCção e demais

Ouro

173



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

Papel Ouro

TIl a t e r i a I de dragagem e
1.oo~ 000$ para ínstallação dá
serviço, officinas, dragagem,
construcção do cães, aterro,"
etc. "

Porto do Natal- Augmen
tada de 50: 000$ a. verba-s
Matedal,- para custear O
novo material de dragagem,
e consignada a quantia de
f 00:000$ para continuação
do arrazamento de Baixinha;"

Portos da Fortaleza e de
Camocim - Para estudos, fi
xação de dunas, acquísíçãó
de dr-ag as e respeetívô
custeio - pessoal e material
300:000$000 .-

8. Obras contra os effeitos da sec
ca - Pessoal e Material. .. .-

9. Illspecção Geral das Obras Pu
blicas da Çapital Federal 
Augmentadade 400:5158 para
a elevação a 2 OS da díaría do
inspectorgeral, a fô$ dosche
fes de divisões, a 14,$ dos en-
genheiros de districto e a f OS
dos conductores techuíeos ;
augmentada de 78 4008 para
pagamento do pessoal ernate
rial de « Serviços diversos» ;
augmentada de 283:967$500
da 1a Divisão, sendo: 21: 9208'
na « Vigilancia de manan
cíaes»: 137:655$ na «Conser
vação dos encanamentos con
ductores»; fi: 4028500 nas
«Estações e paradas, etc. I; ;
:1.2:7608 na « Tracção e offi~
elnas»: 9.:2308nà liVia per
manente e adlflcíos ll; aug
na msntadade :1..668::1.848500
na 2" Divillllo, sendo: 2ti:006S
na «Ccnservação dasflorestas
e dós caminhos do aqueductó
da Caríoea »; 40 :000$ na
« Conservação das represas,'
aqueductos, etc.)); 175:000$
nu, «Conservação 6 custeio

2.452:000$000

1.000:000$000
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Papel

10.

11.

12.

ia.

da rêde de distribuição»:
50:0008 no "Serviço de hydro
metro» ; 55:0008 na «Conser
vação e oonstrucção de gale
rias e collectores de águas
pluvíaes, etc.»; 1.323:184$500
na "Revisão da rede», novas.
canalizações, acquisíção de
propriedades que interessam
ao abastecimento, etc. », in:
clusive o abastecimento para.
a Estrada Marechal Rangel,
Bom Successo, Honorio Gur
gel, Anchieta e Yigario Ge
ral; dimlnulda de 50:000$ na
« Iuspecção de canalizações,
etc.» e « Proseguimento da
rêde de distribuição de pen
nas de agua, etcv s : au
gmentada de 20:000$ na ru
brica « Servicós diversos»,
para concertos urgentes no
Palacio Monrõe o o o o

Esgotos da Capital Federal--.
Augruentada de 150:5698600,
por ter sido elevado a 56.0;j6,
o numero de predios que de
vem pagar a taxa .. o •••• o

lllumillação Publica da Capi
tal Pederal-Augmentada de
60:000$, papel, e 60:000$,
ouro... o •••••••••••• o ••• o.

nepartição Federa! de Pisca
lização das Estradas de Ferro
-Mantidas as vantagens re
sultantes dos dispositivos dos,
arts. 37 a 43 do Hegula-,
menta approvado pelo de
creto numero 50M2, de 31 de
dezembro de 1.8i3.. o o o o o. o. '

Fiscalização de serviços diver":'
.808 - Augmentada, na In-:
specto~ia Geral de Nave-"
gaçll.o, de 6:000$ para eleva:'
ção do numero de físcaesã'
seis, de aceõrdo com o de-:
ereto n. 7.;j50, de 16 de se
tembro de 190\1 C reunidas
as tres SUb-coI~signa(;ões (1'1

~.806:167S~00

4.503:537$290

932:538$000

1.,063:600g0ÓO

810:840$000

1.:2008000
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Papel Ouro
18:0008, 12:0008 e 8:000$
em uma só, sob o titulá:
"Vencimentos dos fi s c a e s
elas linhas ele navegação »
(38:000$000).............. 2Ii:0~OSOOO 2:400$000

14. I1cjJllrtiçõcs cxtincuu - Dimi
nuida de 76:00$ por ter falle
cido um dos funccionarios e o
outro ter passado para o Mi-
nísterlo ela Agricultura. . . . . 2,j d 208000

H.í. Ercnluaes '.' . . . 150:000$000
Art. 18. Fica o Presidente ela Hepública áutorizãdo
L A despender :
a) até 300:000$ para a construcção de uma ponte sobre o rio

Uruguay, no legar denominado Passo do Goyoen, na estrada geral
que por ahi passa, de accõrdo com os estudos feitos;

ú) até 30:000$ para a construcção de um pequeno cáes ou ponte
de desembarque de mercadorias no. porto de Uruguayana, no Estado
do Rio Grande do Sul;

lI. A modificar os contractos de estradas de ferro que não con
tenham a clausula de reversão das mesmas ao dominio da União,
para o fim de estabelecer uniformementeesta clausula, 'podendo con
ceder compensações em prazos e preços kilometticos:

IH. A entrar em accôrdo com as empresas particulares de linhas
telegraphicas e companhias de vias-ferreas, para o fim de estabelecer
o trafego mútuo com as linhas federaes ou perrnittir o.assentamento
de conductores propríos da Repartição. Geral dos Telegraphos nos
postes daquellas emprezas ou companhias, tendo em vista sempre
harmonizar as taxas por ellas ccbradas com as da repartição federal;

IV. A construir ou adquirir edificios para Correios e Telegraphos,
podendo entrar em accõrdo com .os governos. dos Estados, mediante
permuta com próprios nacíonaes e outras condições que forem jul
gadas convenientes; abrindo para esse fim os necessarios creditos;

V. A promover:
a) o consumo de carvão nacional lia Estrada de Ferro Central do

Brazil eem outras estradas ou serviços' 'fedel;aes, de accõrdó com as
respectivas administrações;

b) por meto deaccórdos directos, o serviço de permuta de en
commendas postaes com os paizes que fazem parte da União Postal,
abrindo para tal fim o necessario. credito;

c) accôrdos para construcção de Iínlias, ligação e trafego mutuo
da rede telegraphíca nacional com as dos paizes limitrophes, e bem
assim a revel' os convenios celebrados com as administrações telegra
phícas platinas abrindo para esse fim creditas até 'jOO:OOOSOO.o.

VI. A applicar á construcção inicial ou por inicial: de estradas de
ferro de concessão legislativa, que se prendam á rede de viação geral
do paiz, o regimen da lei n. 1.126, de 15 de dezembro de 1\l03, sem
ampliar os favores nella especifícados ;
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VII. A abrir os créditos necessaríos:
a) para occorrer ás despesas de construcção de um ramal da

Estrada de Ferro Central do Brazil, da estação de Sabará até a ci
dade de Ferros. e bem assim ás do prolongamento da linha do centro,
segundo o traçado que fór mais conveniente, que fôr julgado prefe
rivel para a lnstallação da estação fluvial e, também, ás do prolonga
mento do ramal de Itacurussá até a cidade de Angra e construcção,
em ambos esses pontos, de estações marítimas, de conformidade com
a lettra d do n. XVII do art. 22 da lei n , 957, de 30 de dezembro
de 1902;

b) para o custeio da Estrada de Ferro D. Tbereza Christina, em
quanto não fór entregue ao respectivo arrendatario (decreto n. ti. 977,
de 18 de abril de 1\)06);

c) para proceder aos estudos quanto á conveníeucia da ligação da
linha auxiliar com a. Estrada de Ferro Sapucahy e, verificada. ella,
realizar os respectivos trabalhos de construcção ;

d) para os. estudos e a construccno de linhas telegraphícas e es
tradas de ferro de caracter estrategico, por intermedio do 1Ilinisterio
da Viação e Obras Publicas, podendo este entrar em accõrdo com o
da Guerra para utilização, neste serviço, do pessoal teelmico e praças
de pret do Exercito e applícar neste exercício os saldos dos creditas
abertos em virtude da autorização contida na lettra b do n. XX do
art. 35 da lei li. 1.617, de 30 de dezembro de H)06;

e) para terminação dos estudos e construcção de estrada de ferro
ligando as cidades de S. Borja e S. Luiz á. Estrada de Porto Alegre
e Uruguayana, na estação de S. Pedro, conforme o projecto já ela
borado, passando por Santiago, Jaguary (colonía) e S. Vicente, ou
como fór melhor, sendo applicado á. construcção o regimen da lei
n. LUG, de .5 de dezembro de 1903, ou outro que importe onus
menor para o Thesouro Federal;

f) para. proceder a estudos afim de melhorar a navegação dos rios
Negro e Branco no Amazonas, devendo para isso entrar em accõrdo
com o Ministerio da Guerra, para utilização nesse serviço do pessoal
technico ede praças de pret, de modo a collocar as nossas fronteiras
com Venezuela e Gnyana Ingleza em mais rápida comniunicação com
a séde da la Inspecção militar e facilitar o commercío brasileiro com
aquella Republlca e esta possessão ingleza j

g) para desobstrucção do Rio Paracatú, da barra do S. Fran
ciscó ao porto de Burity, e subvenção á companhia que se pro
puzer a. fazer a respectiva navegação, não excedendo essa subvenção
de 30:000$ annualmente j

h) para terminar as obras, interrompidas desde 1896, do pro
longamento do ramal de Ouro Preto á JlIarianna, Estrada de Ferro
Central do Brazíl ;

i) para estudos e coustrucção do ramal de estrada de ferro,
ligando a. cidade de Quarahy a de Alegrete, sendo applicado á
construcçao o reglmen da lei n. 1.126, de Hi de dezembro de 1903,
ou outro que importe onus menor para o Thesouro Federal ;

j) para terminação dos estudos e construcção do ramal ferreo
ligando a cidade de Jaguarão a ponto conveniente da Estrada de

Poder Legislativo - 1900 12
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Ferro .do Rio Grand» a BIg.3, s3mb applicado á. COlutl'UC~[O; o .regl
ln;3n .cLt lJi 11. L l2·j, d J Ui li J d.l3.} n ')['0 d J 1.\lU3; ou outro quo irn
p irte onus 11l1nJr p:1.1'3. o T1135)1IrO FeIeral ;
. li} pari! PI\1,3,;ui!' 1l 1 al:tI'gall1'Jnto da linha do czn tro, podendo
esse 8'31". feito d3SU3 o kilollutl'o-\.'6'J,na direcção do valle deParao
jJ3b1. p:l1'a BJllo 1I)I'iZ):lt3,.pojen~b abrir para tal fim o credito de
tiOO:OOO$OOO ;.

I) até. a.quantia d·) lO):OQ:)$ para as despezas com a des
nb:;Ú1Icçl') dJ rio Sapucahy, dJs:13 a sua conflueucla com o rio
S:tpllcahy-mirim, JUS vizinhanças da cidade da Pouso Alegre; até
o munlcipio do S. Gonçalo tio Sapucahy, no ponto 1l111S proxíma ti,
sédo deste ultimo município ;

m) para completar os prolongamentos e obras novas decretados
.para a Estrada de Ferro Oeste de Minas;
. n) para proseguir 03 trabalhos de uielhorarnento da Quinta da

BOa Vista, 110 Rio de Janeiro.
Vlll , A couceder :

fi) até 200.:000$, para auxilio das obras 0.0 canal de l1avegação
cu tre a Laguna e POI'tO Alegre, abrindo para esse fim o uecessario
credito :

li). até 200:000$, em prestações annuaes de ;jO:OOO;;;, ao Estado
de S, Paulo, depois de apresentados por este os estudos e orça
mantos necessários, como auxilio para as obras no Valle Grande,
município de Iguape, de 1110do a impedir a obstrucção do porto de
Iguapc e barra de Icapara ;

'. c) .ató ;;00:000$, para auxilíai- ..as 0111'a5 que .o governo do Es
..tado do ruo Grande do Sul está executando, para dragar e corrigir
Os canaes do rio.S, Gonçalo, Sangradourc e lagõa.Mlrlm.;

li) até a quantln de 200:000$, para concluir as obras do draga
gem e. rovestimeuto das margens do rio-Subahé, na-cidade da Santo
Amaro, Estado da Bahia ;

c) até 200:000$, para conservação dos taludes rnarglnaes do rio
l'aruuhyba, na icapitul do Estado do Piauhy, e acquislção-de uma
dl·ag.lc serviço de .dragugem do mesmo rio, desde -a sua foz 'até a
cidade d~ Floriano.

IX. A reorganlxar:

a) a Inspecção Geral das Obras Publicas,. da Capital Federal,
sem 'augmcnto de despeza, fixada na presente lei, respeitados os di
reitos dos actuaes empregados, podendo dar outra distribuição ti,
verba aqui consígnada, respeitados os direitos e categorias dos
actuaes .tuncclouarlos, salvo promoçfló e podendo reunir Ú, mesma.
ínspecção aHepartlção Fiscal de Esgotos dó Illo de Janelro ;

li) a Iuspzctorla de Illumlnaçüo,' dentro da contribuição paga
para fiscalização :

c) os serviços a cargo da Hepartlção Geral . dos Telegraphos, de
accõrdo com as bases seguintes-

1', consolidando as alterações feitas no reguiarneuto respectivo,
/l. partir de sua vpromulgação em'HlOl, e introduzindo outras vque
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a" experiencia>tenha aconselhado, inclusive a modificação das tres di
.vlsões actuaes, mediante fusão ou desdobramento dos respectivos
serviços ;

2", remodelando os serviços de.vcontabilidade, de modo a har··
monizal-os'com os preceítos geraes da contabilidade publica; ,

3a; -revendo' os quadros do pessoal, de modo 'aadaptal-os á nora
oeganização dos serviços, com obediencia á hieràrchia dos cargos,
ao accesso gradual e aos concursos, uniformizando quanto possivol
as classes de funccionarlos, seus direitos e vantagens, abrindo' ps
creditos 'necessarios e sendo tudo sujeito á approvação do Congresso
Nacional;

cl) a Inspectorla Geral ele Navegação, sem augrnento 'de des-

pezaf.' A mandar imprimira Rcvist~ llo Clílb ele En(JclIlwl'iit, '!Ia
"Imprensa Nacional, ele accórdo coma lei n . 1:0/2, de H de outu
bro de 1903.

XI. A realizar as obras necessarlas ao melhoramento dos por
tos da Hepublica , de accôrdo com o decreto n , 6.368, de H ele
fevereiro de 1907, podendo effectuar as' necessárias operações de
'credito. ' "

XIT. A firmar convenção para permuta de encommendas e
'accôrdo paI:a assignatura de jornaes, áctos ' estabelecidos no IV Con
grésso Postal Universal de Roma, reorganizando os sçrviçóspara
'esse fim. "

XIII. A rever:
a)os'contractos de arrendamento das estradas de'ferro. da

União sem 'augJ:!.lento de despezae com reducção das tarifas é, :dc
accôrdo com' os arrendatarios, estabelecer asseguintes obrlgações ;

:1 a , de ser a estrada apparelhada com' carros frigoríficos, car-
ros restaurantes e carros dormitoriosdos typos mais rnódernos ; .

2", de serem construidos depositas frigorificos nos pontos ini
ciaes das, estradas de ferro, nos pontos de cruaarnentos com outras
estradas de ferro ou de rodagem e em OutI'OS pontos. mais C011\;C
níentes ao movimento de' importação das grandes regiões produ
ctoras ;

3a , a promover a povoação das terras margínaes ou pro
xunas ás estradas, como, ficou estabelecido no decreto n . IL533, de
20 dejunho de :1907, clausula VIJI e seus paragraphos, referentes
ás 'linhas de concessão da Companhia Estrada de Ferro de S. Paulo
ao Rio Grande do Sul;

b)' os' contractos de arrendamento das estradas de ferro
federaes, alterando os onus reclprocos,. para' o fim de realizar- a
construcção dos prolongamentos e ramaes.necessaríos:

c) a fazer o prolongamento do cabo sub-fluvial que liga Belém
a Uanáos, até Santo Antonio, no rio Madeira, fazendo as conces
sões que julgar razoáveis, uma vez que se verifique ser esse sys
tema de cemmunicação .telegraphlcavmais 'conveniente'á, l"egião e
menos oneroso-que.a linha terrestre, de que-ora se cogita:
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XIV. A contractar a navegação à vapor - no Ilio Grande, do
Salto do i\Iarimbondoá foz-'- no Alto Paraná -- acima do Urubu
pungá - na Parnahyba, até a Cachoeira dos Dourados e nos respe
ctivos affluentes uavegaveís, estendendo a navegação até o ponto
das Sete Voltas, e a ligação della com a via-ferrea existente, me
diante construcção do necessario ramal, no ponto mais couve
niente, de modo a servir os interesses commerciaes dos Estados do
Paraná, S. Pauloyàlinas Geraes, Goyaz e Matto Grosso, concedendo
os favores geraes sobre navegação e estradas de ferro, excluido o
privilegio. .. .. . .

XV. A. provídeuciar para que seja executado. o contracto
'com a "City Improvements», na parte relativa ao lançamento de
aguas servidas e matérias Iecaes fóra da barra, podendo, no caso
de recusa da companhia, se incumbir da execução das obras e pro
ceder á concurrencia para realizar as obras necessarias ao servico
de esgotos da ilha de Paquerá e para prolongar a rede de esgotos
até os largos do Campinho e Madure ira, abrindo os necessaríos
credites.

XVI. A contractar, com quem mais vantagens offerecer, a na
vegação costeira do Marunhão, pelo prazo de 10 annos,

XVil. A restabelecer o serviço de dragagern dos portos de São
João da Barra e Itabapoana, no Estado do Hio de Janeiro e rios do
mesmo Estado que desaguam na Bahia de Guanabara, fazendo para
esse fim ,1, necessaria operação de credito.

;XVIU. A incorporar á Caixa Especial de Portos, de que trata (l

art. 4° do decreto 11. 6.368, de H de fevereiro de 1907, logo que
seja ínstallada, as consignações deste orçamento destinadas ás obras
de melhoramentos de portos e rios navegáveis e ás respectivas
fiscàlizacões ,

XIX'. A mandar construir, ou a coutractnr com quem maiores
vantagens oíferecer, a construeção de uma linha ferre a que, par
tindo de S. Luiz de Caceres, vá terminar no ponto mais franca
mente navegavel do rio Guaporé, ligando as bacias do Paraguay e

. do Amazonas, comtanto que o custo kilometrico não exceda ao
fixado actualmente para a construcção da Estrada de Ferro de Ita
pura a Corumbá e bem assim uma estrada de ferro que, partindo
da Estrada Madelra-Mamoré, em ponto proxirno á bocca do rio Abu
nãju, vá ter á Vílla Thaumaturgo, no Alto Juruá, passando pela
'Villa. Hio Branco, Xapury e.Catay, noPurús,

XX. A subvencionar:

a) com 80:000S a ernpreza de navegação que estabelecer entre
os portos do Rio de Janeiro e Iguape, com escalas por Ubatuba,
Caraguatatuba, Villa Bella, S. Sebastião, Santos e Cananéa, uma
linha regular de vapores para o transporte de mercadorias e pas
sageiros, mediante as condições convenientes, inclusive a de serem
feitas tres viagens redondas por mez ;

b) com 30:000$ a navegação interna do Estado de Matto
Grosso, rias seguintes .linhas : 10:000S; para 'aIinhade .Corumbá a
S. Luiz de Caceres : 9:000$, para a linha de Corumbá a Coxim;
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6: 000$. para a linha de Corumbá a Aquidauana ; e a:OOOS, para a
linha de Corumbá a Miranda;

c) com 30:000$, auuuaes, a companhia de vapores ele cabnta
gern e fluvlal que fór organizada para fazer o servleo de trans
porte ele mercadórias entre a capital da União, Cabo Fl'io,Macahé,
S. JOflO da Barra, ItabapoanavCàmpos, S. Fidelis e Murlahé, de
vendo ser submettidas, previamente á approvaçüo do Governo as
tarifas dos generos e prodnctos agricolas que tiver de transportar j

d) com 60:000$ a navegação do rio Araguaya, na secção de Santa
Leopoldína e Conceição, no Estado de Goyaz, mediante concurrencia
publica, aberta no Miuísterío da Viação;

e) até a quantia de 60:000$ a empreza de navegação do Rio
S. João, no Estado do Rio de Janeiro, desde que ella faça as obras de
desobstrucção do rio de S. João até a capa de Juturnahyba, de modo
a porrnittir a franca navegação; . .

f! com 80: 000$ a navegação de Belém para o Amapá, tocando
nas cidades de Aífuá, Montenegro e outros pontos dessa região.

XXI. A emprehender a unificação das redes telephonícas federal
e municipal contractada na cidade do Hío de Janeiro, tendo em vista
um plano de desenvolvimento systematico de accõrdo com a planta
cadastral desta cidade. . .

Paragraphc unico. A unificação se fará incorporando-se o serviço
municipal 110 federal ou vice-versa, corno fõr mais conveniente.

a) As communícações telephonlcas abrangerão todo o raio 1:\1'0
bano.

b) Logo que estiver feita a unificação dos dous serviços, o Governo
providenciará sobre a construcção de linhas inter-urbanas para Ni...
ctheroy, Petropolis, Campos, Juiz de Fóra, Bello Horizonte, S. Paulo,
Santos e outros pontos que julgar conveniente. '.. .

c) No caso de ser o serviço municipal incorporado ao feder;i.l,a,
rêele geral fícará a cargo da Hepartição Geral dos 'I'elegraphos, re
vogado o decreto D. 19(J, de 7 de fevereiro de 1890, na parte que
transferiu o serviço telephonico na área urbana do Distrlcto Federal
á administração municipal.

d) As taxas a estabelecer depois da unificação dos serviços serão
mais baixas que as actuaes.

XXII. A construir um ramal ferreo, de um metro de bitola, par
tinelo da estação da Estrada de Ferro Central, em Rezende, até o
ponto mais conveniente da Estrada de Ferro Sapucahy, no municipio
ele Ayuruoca, em Minas, passando pelo nucleo colonial Visconde ele
Mauá, applíeando a esta ooustrucção o regimen da lei n. 1.126, de
1;) de dezembro de 1(J03, ou outro que não importe em maior onus
para o Thesouro.

XXIII. A mandar proceder aos estudos para a construcção deuma,
estrada ele ferro que, partindo do porto de Mossoró, vá a Boa Vista,
sobre o rio S. Francisco, cortando as regiões mais flagelladas pelas
seccas nos Estados do Ceará, Rio Grande elo Norte, Parahyba e Per...
nambuco.

XXIV. A entrar em accõrdo com a Companhia Lavoura eColoní
zação em S. Paulo, para prolongar sua linha ferrea até a margem da



182 AGrOS DO PODER LEGISL.-\TIVO

lagóa de Araruama, Estado do Rio, applicando-lheo reglmén da lei'
n. 1.126, de l1i de dezembro de 1903 ou outros que não importem'
onus maiores para o Thesouro. ' . ..

XXV. A transferir para a Prefeitura do Districto Federal 'a Es
trada de Ferro da Tijuea, mediante a condição de 'ser a . mesma in-:
corporada á concessão 'da Companhia deS.Christovão, constante do
contracto de urüflcação vde bondes, celebrado com a dita Prefeitura
em 6 de novembro de 1907, e a reducção do preço das passagens e as
condições e compensações que forem accordadas 'entre a Prefeitura
o aquella companhia ou a empreza que explore a dita rconcessão.'

XXVI. A mandar fazer a rectificação do rio Parahyburra nos ll
mites de Juiz de Fóra, para evitar futuras Inundações naquella cidade
e poder manter em bom estado de conservação, nas quadraschu
vosas, o trecho da Estrada: de Ferro Centrar do Bnrallnos-referldos
limites, podendo despender' para tal fim até a quantia de' ioo':ôúoS,
em quanto importa aquelle orçamento.

XXVI1. A fazer' reverter para a Associação de Assistencia aos
Operarios da Estrada' de Ferro Oeste de Minas o producto das multas
applícadas ao pessoal da mesma estrada.

XXVIII. A construir um novo edifício para a Repartição Geral
dos Correios, no logar do antigo "Mercado da Candelarla» hoje-em
ruinase abandonado, utilizando a dócil. -annexa para' estação de
abrigo do material fluctuante do serviço postal' marltimo.i-saude e
políclarnentodcporto do Rio de Janeiro;' podendo,' para a prompta
execução das'.obras, o Governo despender no futuro, exercicio· a
quantia de .1.ooo:oooS, por conta-de maior quantia; queserá conec
dida: em vista do 'orçamento' definitivo das obras.
, ,XXIX. A .mandar proceder aos estudos da barra e POJ:to de
Aracajú, Estado de Sergipe, projectar e executar os melhoramentos
âécessarlos, abrindopara .isto os credltos de que houvermlstér.'
- : ,XXX. A mandar proceder á construcção das obras contra a secea
men!:iionadas no decreto n. 7,619, 'de 21 de outubro do corrente armo;
podendo para esseflm celebrar, mediante concurrencía publica, con
tractos de empreitadas totaes ou ,parciaes, por prazos nunca,exce·:
dentes' de cinco annos, nos quaes se consignará que as' prestações
annuaes não poderão ultrapassar, os credítosvotados para os respe-
ctivos 'exerelclos, ' , , .. . '

: XXXI. A mandar estudara conveniencla de annéxará Estrada
de Ferro Central do Brazll á Estrad~ de Ferro João' Gomes á; Plranga,
podendo' para t8,1 fim entrar em accôrdo com o governo de Minas
Geraes e proseguír na conlltrucção, da mesma linha, 'abrindo tiara
tal fim o credito preciso. ' , , ..' ""

XXXII. A construir uma ponte ligando o municlpic de Uberaba
ao de Igarapava, .nos Estados de Minas e S. Paulo, abrindo para, isso'
os necessaríos creditos. ., , ' ' " '.

XXXIII. .Ai nomear uma comrnlssãó 'de inquér-ito sO]J1'e a situação
da marinha mercante nacional,' com o fim de organizai- as novas
bases sobre as quaes deverá assentar a lei de cabotagem, attendendo
especialmente á nscessldade 4e, baratear os fretes e ligar mais estrí
ctamente agdivérs~s zonas dop,Uz: As despesas provénlentes deste
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ínquetlto serão custeadas- por -credíto especial, não excedendo de
10:000S000.

XXXIV. A modificar o contracto feito com a Estrada. de Ferro
Soroeabana,l1oje propriedade do Estado de S. Paulo, afim de trans
ferir paraoporto Tibiriçá,no rio Paraná, o ponto terminal da linha
do 'l'ibagy, mantida a mesma garantia de juros pai' kilometro ,

XXXV. A incorporar á Estrada de Ferro .Oeste de Minas a linha
auxiliar da..Estrada de Ferro Central do Brazil, de modo a constituir
com aquella lima só rêde , .

XXXVI. A entrar em accõrdo com os Estados de. Minas e Bahia
para encampação e prolongamento da Estrada de. Feno Bahia' e
Minas, Iazendoparaesse fim as necessárias operações de credito.

XXXVII. ~ mandar iniciar as obras ele construcção do porto de
Corumbá,podendo despender ató 300: OOOSOOO. .

XXXYIH.A alterar o traçado da Estrada de Feno de Alcobaça á
Praia da Rainha, permittíndo sua partida da cidade de Cametá.

XXXrX.AJigar a cidade de Abaeté á estação de S. Prancíscov.na
Estrada. de Ferro Oeste de Minas, por meio de Ulll ramal de. bitola
igual á da mesma estrada. .

XL. A,enc,Ullpar a Estrada de Feno de Rezende a Bocaina e a
prolongar os trilhos ,tté MaIIIbucaba, pelo traçado já feito .

. XLI. A organizar a rede .ferro-viária , no Estado da Bahia, de
cretando para esseeffelto e para ligação com o systema Ierro-viarío
dos..díversos Estados da UnirlO os prolongamentos e. ramaes np.('p.>:

saríos e. a c.fn zer com o Estado.da Bahia os. accordos precisos para
tornar. etTqctiya essa. ligação, appllcando á rede assim constltuida o
regimen do art. 16, n. XXIV, lettras c e d e art. 21 paragrapho uníco
da lei u. 2. 050, de 31 de dezembro de H)08.

XLII. 11. l;el1lizar os servíços para limpeza e profundidade .do rio
Murlahe e Itabapoaua até Limeira, ínelusive o rio Muquy .

XLIII. Acoutractar corri a Estrada de Ferro de Gbyaz, ou com
quem mais, vantagens offerecer, a eonstrucção:. .

1°, do ,pl'olongamento Ôo ramal' de Araxá-Uberaba pelos muni
clpíos doPrata é vm, Platina, até a margem do Parnahyba, 110
P~IlJo llJai$ conveniente, abaixo 'da Cachoeíra Dourada, nós. termos da
lei n . L 126, de Ui de dezembro de 1!lO:l ;

2°, de um ramal que, 'partindo de poúto conveniente do prolon
gamento e passando por 'Monte .A legre, em Minas, vá terminal' rio rio
Verde,;Estado de Goyaz,..

XLIV" A trausfériirs . sem .indemulaação para o Estado. do Hio
Grande do Sul para 'os serviços de' dragagem executados . pelo mesmo
Estado nas lagoas dos Patos e Mirim, o material ele dragagem da ex
tincta commissão das, obras da Barra, que Iôr desnecessarió á fisca
Iizàcão das mésmas obras,

"XLV .. A mandar estudar o tracado daestrada de ferro da cidade
de Santa Vlctoria do Palmar á do Rio Grande, passando por .Taliuim,
sendo 'applícado á. construcção o regimen da: lei ..ri; 1.126, .de "i:jde
dezembro de H'Q3;'ou outro que importe onus menor para () I'hesouro
Federal. .

. XLVI. A)llal1d~í:', mediante eoncurrencia'flUblica, desobstruir O
baixio de Batúhy, no rio Uruguay, adaptando' Os estudos e projoctos
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feitos em 189:3, por commissão especial, ou como fór melhor, abrindo
os créditos uecessarlos para occorrer á respectiva despeza ,

XLVII. A contractar, sem onus para o 'I'hesouro e para o fim de
facilitar e baratear o transporte de mercadorias para O Caes do
Porto, a construcção do prolongamento a que se refere o decreto
n. ().()86, de 18 de julho de 1888.

XLVllI. A mandar proceder abrindo para isso o necessário cre
dito:

a) ao estudo das cabeceiras do Vacaecahy-mírim e do Ibícuny, no
Estado do Rio Grande do Sul, para se estabelecer um canal de ligação
desses dous grandes rios j

b) ao estudo da ligação do banhado entre os rios Vacaccahy e
Ibicuhy, nas immediações do kilometro 4;;0 da Estrada da Ferro de
Porto Alegre á Ilruguayana, até a coníluencla do Toropy j

c) ao estudo das obras necessartas para corrigir os rios Jacuhy
e Ibícuhy e os aflluentes que forem aproveitados para a sua llgação,
com o fim de se estabelecer a navegação em toda época para o calado
minimo de um metro j

d) ao estudo das barragens que forem estabelecidas e as respe
ctivas ecluzas, com bases sufficientes para a todo tempo se elevar ao
dobro o calculo acima indicado.

Art. lO. 03 pagamentos dos saldos dos depositos de vales inter
nacíonaes e de despeza de transito territorial e maritimo serão feitos
aos Correios credores, por meios de saques tomados directamente pela
Directoria Geral dos Correios.

Art .. 20. Na execução dos serviços do Ministerio da Viação e
ObrasPublicas a prestação de contas do primeiro adeantamento n110
é íudíspensavel para a realização do segundo, n110 podendo, entre
tanto, se realizar o terceiroadeantamento sem que a .prestação de
contas do primeiro se ache liquidada, seguindo-se a mesma dlsposicão
em relação ás subsequentes .

ArL 21. Fica o Presidente da Hepublica autorizado a celebrar
contractos, por tempo nunca maior de dous annos, quando estes ver
sarem sobre fornecimentos de materiaes imprescindiveis á manu
tenção dos serviços índustriaes a cargo do Ministerlo da Viação G
Obras Publicas. .

AI'L 22. Fica o Presidente da Hepublíca autorizado:

L A reformar, sem augmento de despeza, a Repartição Federal
de Fiscalização das Estradas de Ferro, distribuindo o pessoal pelas
redes das estradas de ferro.

Il , A abril' o credito preciso para se liquidarem directamente,
entre 8. Repartição Geral dos Telegraphos e as demais administrações
telegraphicas, as taxas de telegrammas officiaes transmittidos sob o
regimen do trafego mutuo e que se referirem a exercícios já en
cerrados.

Iíl. A organizar, na vlgencía desta lei, os serviços e repartições
a cargo doMínisterlo da Viação e Obras Publicas' e a alterar os 1'es
pectivos regulamentos, ficando dependendo do 'l'cfcl'cnclwndo Con
gressoNacíonal aexecução de todas as disposições que determinarem
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creação ou suppresão de empregos, alteracão de vencimentos ou
qualquer augmeuto ele despeza total autorizada pela presente
lei.

§ 1°. Os empregados que ficarern excluídos, por effeíto da re
forma ou trausíerencia de repartições autorizadas na presente lei,
serão considerados addidos, si tiverem 10 aunos de serviço publico,
com direito á. aposentadoria. .

§ 2°. 03 direitos e as vantagens de actividade e inactívldado dos
empregados de serviços ou ernprezas custeadas pela União serão regu
lados pelos das demais repartições publicas.

IV. A conceder ás emprezas que façam navegação regular entre
os portos de mais de um Estado todos os favores de que tem gosado o
Lloyd Brazlleiro, exceptuada a subvenção.

V. A construir a ligação entre a Estrada de Forro Auxiliar do
Brazil, no estação de Belém, e a Estrada de Ferro do Rio do Ouro,
na estação da Saudade, ou outro ponto mais conveniente, abando
nando no primeiro o trecho comprehendido entreaquella ligação e a
estação de S. Francisco Xavier, que será substituida pelo trecho cor
respondente na segunda.

Art. 23. Nas obras publicas do Ministério da Viação serão de
preferencia empregadas as madeiras nacionaes ,

Art. 24. A fiscalização dos contractos celebrados no exercício de
190(l e dos que se celebrarem no exercicio de f (l10, que não tiver
verba no orçamento, será custeada com o producto das contribuições
pagas, para aquelle fim, pelos contractan tes , .

J\rt. 25. As prestações a que estão obrigados os funccionarios da
Administração dos Correios cio Estado de Minas Geraes, pela cons
trucção de casas em Bello Horizonte, começarão a ser feitas em ja.··
neíro de 1911.

Art. 26. Emq.uanto não for installada a Caixa Especial de
Portos, de que trata o decreto n. 6.368, de 14 de fevereiro de 1907,
o producto da taxa especial de 2 "l«, ouro, cobrada dos-pertos dotados
com verba na presente lei, poderá ser applicado ao' desenvolvimento
dos serviços respectivos. . .

Art. 27. Fica creado o premio até 7:000$, moeda papel, pará
cada locomotiva que as companhias de estrada ferro construirem em
suas officinas, podendo, mediante as condições que o Governo estabe
lecer, abrir os credites necessarios para o pagamento do referido
premio.

Art. 28. Continuam em vigor:
§ 1°. As disposições do n. X, cio art. 22, da lei n , :l.8H, de 31

de dezembro de 1907, as disposições do art. 10, ns. XXVIl (lettra c)
XXXII e XXX.vIII, e o art. 20 da lei n . 2.0;jO, de 31 de dezembro de
-1908; eos ns , XXIII, XXVI, e XLl do art. 17, da lei n . 1.14;j, de 31
de dezembro de 1903.

§ 2°. A autorização contida no art. 10, n. XXIV b, que manda
rever o contracto com a « Amazon Steam Navígatíon Compauy, Li
míted ». sem augmento de despeza, no intuito de remodelar as. tarifas
vigentes, reduzindo as suas tabellas, fazendo outras modificações
neeessarlas ao melhoramento de servíco e offerecendo á mesma com
panhia as vantagens que se tornarem convenientes,
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Ouro Papel

:16: 0005000
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2:~OO$OO()

1ta :800$000

18:000$000
36:000$000
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43:200$000
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i ,66: 800$000
GC1'al de IlUlllstl'ia c Comm'cI'cio

Gratiricação
6:000$000
4 OOOSOOO
:1 200S000
2 4008000
i 8008000

800g0on

Dircctoria
Ol'denado

12:000$000
8:000$000
6:400$000
1.·:800$000
3:600s00n
1:600S000

1.·8: 000$000
8!t:OOOSOOO

Dire,ct01'in GC1'al, :dIJ Aaricultlll':l c Industria Animal
Ordenado Gratificação

1~i':'OOOSOOO li: 0008000
8:000S000 4:000$000
fi :1·00$0003: 200~OOO
It: 800$000 2: 400$000

.3:600$000 1:800$000
1:600$000 800$000

i director geral .....•.
3 dírectores de secção.
:{ j os -officiaes .
I. 205'üffiCiáes , .
7 30 S ofãclaes' .
i continuo .•••....••.•

f director geral. .
:~ díréctoresde secção,
It tos 'offlciaes.....•.. ;
4 20S offlcíaes ..
8, 30S offíclaes .•.••••••
1 continuo .••...•.....

Art. 20. O Presidente da Hepublica é autorizado a despender pelas repartições do Ministerio da Agricul
tura, Industria e Commercio, com os serviços designados nas seguintes verbas a quantia de 17 .22:1:843S':":~6.

papel, é 900:000~, ouro:
i. Seàetm'ia de Eeuuio - Substituídu a tabella'pelasegninte : ( Decreto n ,

Pessoal;'
Gabinete do Ministro

Ministro de Estado- Vencimentos............ M:'OOO$OOO
Grutifloução••• . . . .... ; . .. 12: 000$000

Secretario e auxiliares:
Gratlflcàcões ..........•..•.. , .•••••..•..•.••..•... ; .•..•



Serventes

i- serventes (salario mensal de 11.;0$000) ...........•.•. . . . . .
Material:

Publicação de expediente, etc.:- Em vez de 40:000S,·diga
se: 31:200$ e redija-se assim·:·...:...: '«'Publicação do expe
dientee editaes, Requisição de llvróse outros impressos,
eucadernaçõese impressões,' inclusive o relatorlo: do mí
n'istro·»,'31:200$000. Augmentada de 44:420$', sendo:
2k500$ para' conservação e custeio das-ínstallaçõeselectri
cas, comprehendendo a illuminação doedlfícío.o.elevador,
campainhas e apparelhos telephonicos, .inelusive o .con
sumo de energia electríca, e o.pagamento de um encarre
g~do das ínstallações, com gratificação mensal de 3008,
edousajudantes, com a de 150Scada um ; 720$ para.
consumo ·deagua.;·12:000$'paraconservação do jardim
(ferramentas, adubos,JUatel,'ial' para irrigação e .0 paga
mente de.. um ,.jarqiHeif\)'8o~a 'diàrla c~~riqa de.6$ .13
qU:L"tro.aJudantes, cOpl ,a diaria de 4$ caqa um}; 6:000$
para asseio do edificio. Material para eS~r serviço e pa
gamento de quatro trabalhadores incumbidos.do mesmo,
com-a díarla.ainda de 4$ cada. 'um; í : 200$ para;' aluguel
de-casa para"o porteíro .

~ porteiro .. , .
1 ajudante' do porteiro,
2 continuos .
'" correios •..........•

Ordenado

4· 000$000
2 400$000
1 600$000
1 600ilOOO

Portaria

Gratlficaçno

2:000$000
1:200S000

8008000
8008000

6 OOO!<ooo
:I 600S000
4 8008000
~ 6008000

24:0008000

7:·200$000

119:8408000

4·33: 800$000

1;53 :fi4.0S000

~
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Em vez de :

« III - Serviço de extincção de gafanhotos, etc;»

Redija-se assim:

Lll. - Defesa açricola, combate elecpizootias c poliei(t sanita?'ia dos animaes
Para, o serviço de extincçno.degaíanhotos e outros anímaes ou para

sitas nocivos a. agricultura e tÍ, industrluanimal.tcombate de epízoo
tias e inicio do serviço da policia sanltànía dos animaes, 300:0005.
Augmentada de 460: OOOS sendo 40: OOOSpara subvenção á Sociedade
Nacional de Agricultura, devendo applícar 20: OOOS para desenvolver
seus trabalhos ele propaganda, seu museu agrícola e florestal;o es-

2. AUo'vilios ti ,a(fl'ieultu1'a,c in(lustria -'Mantenha-se on, 1
- Serviço de Informações e Propaganda Agrlcola 
assim redigido:

1 - Serviço ele Inl'o1'ma(lõesePj'opaganda Agricola
Secção de publicações e bíbllotheca:

Pessoal, de accórdo 'como decreto n , 1..673"de18 de
novembro-de 1900.....••...•.•...,',' •. , .

Material :

Para a aoquisicãode lívrospaea a blbliothecayexpe
diçãode publicações, despezasde expedienüe.ienca
dernaçõese impressões, inclusive materíal panao
desen,volvimentoda typogl'aphia da' Dírectoria (je~

ral de Estatística ' '•...
Para acquisição de moveis, estantes e outras· despe-

zas de tnstallacão ,. .

ti4:6005000

100:0005000

10:0005000

11O:000$000

Ouro Papel

164:600$000
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tudo das plantas uteis e zoologia agdcola do paiz, e 20:000$ para
desenvolver rio Horto Fructicola da Penha seus 'campos de expe
riencíu CO ensino de agricultura pratica e deIndustrlas ruraes,
emcujos cursosdeveré, receber até 12' alumnos gràttiitos íudíoados
pelo Governo; .120:OQO$ 'para subvençao ao Múséú Commercial do
Rio de Janeiro, co111 11 obrigação de admittlr gratuitamente na
Academia 'de Commercío 20 alu111110s designados pelo Governo-e a
prestar os' serviços que forem exigidos pelo mesmo Governo;
300: POO$ para auxilias aos Estados, municipalidades, syndicatos,
etc., e para á fundação de uma escola pratica de agricultura na
Fazenda do Pinheiro, que sirva de modelo. '

Na sub-consínação « Auxilias Diversos ", depois da palavra industrias,
accrescente-se r « inclusive a de extraeção de carvão dé pédra»,
augmentada de 200:0003 para o serviço ele dlstnibuíção de plantas
e sementes ....•........•..................... : ...•.. , .

3. Immigl'ação e Colonização~ Eliminadas as palavras: eaicluiâos os asia
ticos c conside1'adoem commissl1o o pessoal., Augmerítada.-de
100: OOOS para cathechese de índios em Matto Grosso, sob a dire
cção da MissãoS:J,lesilLnn; dil11inu\da de 400: OOOSna sub-rnbrlca.Iv
« Serviços nos Estados », inspectores e auxiliares; Augmentadu de
100: 0003na sub-consignação I1I, para transporte de trabalhadores
nacíonaes.; onde se lê :« despesas no exterior ') diga-se: « passagens
do exterior» ;.onde 'se lê: « despesas no paiz » diga-se :. «transporte
de Immlgrantespara os Estados; recepção, hospedagens' e expedição
dos mesmos ", 600:0003., .• , , ; .

4. Commissão de Ea,:panSá'o EconomicacloBl'azil- Augmentada de 400: 0003,
para despezas com material nopaiz, 'comprehendendoas publica
ções de propaganda autorizadas ou approvadas pelo Ministerio e a
a~qu~siÇão ou. collecta de materlas primas e productos para exposí-
çoes ínternacíonnes ...•. , •..... " " . . .....•.. . .

li. Jardim Botanico - Dlmínuida de 50:000$ para. o serviço de distribui
ção que se transfere da verba 2n de plantas e sementes .....••....

300:000S000

600:000$000

1.804:600S000

7.489:267$500

600:000$000
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L07ti:'200S000 ~
L 006:4-Q05000 o

766 6408000
:156 873S1-1'8
:Wt iHi2S000
200 000$000

:1.248 OOO$OQO
330 000$000

45 546iH:18
:1 ,;;2\1 2855000

6. Inspecção a,ql'icola,llOs Estaaoso,. o"""••• o o' ••' •••••••••••••

7. Direetoria àl~ luélltstl'ilt Animal •• , .. "" o. 'o •••• o •• 0'0 o •••• o ••••••• ',.,'

g. Escola ,de ,tpl'enell:e~ Al'titicos-Pessoál : '26 dírectores (vencimentos
4-:~OQS) ; ,:100 mestres de officinas (vencimentos 2:4-008) 20 .escri
ptur:irips (vencimentos a:OOO$)'; 20 porteiros eontinuos (venci
mentos. :1 :lt008)~ Material: Despesas de expedíente, luz,:agua,
limpeza dos ;edific~os ~, c9nservaçfio ~o. rnaterlal á razão de 500$
para cada escola; Hlstallação das escolas e oflícinas, adaptação 'dos
predios, adeantamentos para Itcquisicião dós priíneiros materiaes e'
subvenção ;Ís escolas, do .mesmo typo, , fundadas -ou custeados pelos
Estados, emquanto nãofõr instulladaeseola dii.União'600:000$000.
,A.ugmentada de (Hj:0.00$ para pagamen to dós'vencimentesde 20
pr,ofessoresn,i>rJ.llalistas e de:20 I)I'Ol'essore~' de: desenho, de-accõrdo
com o decreto n , 7.M9, de:li de',novembro de :1909. Transftra-se da.
verba -:- Pessoa] - para: a de -;"Material- sub-consígnação: ,ins
tallai;ll.o de escolas, etc., a ,quantia de 26:400$', correspondente:ws
vencírnentosdeurn ,directqr"cinco mestres de offlcinas,'um escríptu
rarlõ, úm porteiro continuo edóus professorésuormalístas ;' assim
comopara u, 'mesma sub-oonsignacãri' a quantiade 6':OOO$:da sub
consignação -:-:- Despezas de expedíehte;' etc. , .... 'o , o •• , • " • , •• o

9, Scj'viçó. Geoloaieo'c Jllinemlogieo do BraziL , , ••• , •••. , •• , '" ".,.,'
ao. Junta" Commel,cial." .. ',' , ,.; •. , o • o,. o , ,., •• , ••• , ••• "., ••

:li. Directol'ia GCl'ltl de" Estàt'istica'.. , , . , , .• , , , . , . , . , ••.•• " , . , .
:12'. Obúrvat01'ip do ll.i'oclc J(meÍl'o -Substitua-se por " Dlrectória de Mete-

reologia e de Astronomia» 'e serviços subvencionados de aceõrdo com
o decreto n.7.672,dê 1'8 'de novembro de 1909.... .., .

i:ló M'l.!~c:ítNaci~iiat., , ••••• , ••••••• o , •• " " •• , '.... • , ••• ' ••

i4. ~scola ele lIrmps:..•. , ,'•••• ,•.•.••• ,' .. , .,•• , ••. ,. ó., .. , ••• ,. ", , .". ., •• , ••••••

l5, Eventuaes.•. , •••. , .', .. ,. ',' •.••••.. " "I • • • • ••• , •••• ' , ••••• " ... , • , • • ó •• , •••• o •

Ar't. 30. E; o Presidente di 'Republicaaufudzado: '
a,)ll,auxiliar as exposições feiras em"Bagé -e Uruguayann e as que se realizarem nos outros municípios ela

Hepubtíca, obedecendo ao mesmo typo de orgaúizltção, despendendo a quantia de 4-0:0008000;
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b) a conceder os favores da lei n , 2.04Q, de 31 de dezembro de
:190S, também aos Ímmigrantes localizados em nucleos coloniaese bem
assim a-qualquer a:<;riéultor que satisfizer as condições da refcrldalei,
não ficando 'dependentes da constituição de syndicatos ou cooperativas
agrlcolas . .' .

Os mesmos favoresvdeste artigo e lei neIle citada poderão ser
coucedidos pelo Poder Executivo para novas plantações de cacaueiro,
de oliveira, assim como para culturas novas no paiz, desde que por
seu valor economico merecarn ser estimuladas pelo Governo Fe
deral ;

c) a eontractar com em prezas íudustrlaes a admissão em suas
offlcinas de aprendizes ele ferrreíro mecanico, até o numero de fOO
não excedendo ele iO para cada em preza e com emprezas estrangeiras
que operem no Brazll a admissão em seus estabelecimentos, na Europa
ou nos Estados Unidos, de aprendízes de electro-techníca, até o nu
mero de :1 O.

cf) a de~paneler 200:000$, OU1'O, com ostrabalhos preparatorios da
representação elo Braz.I na' Exposição Internacional "que 'se realizará
em maio de :19B em.Turlm.e.com.o auxilio para a insta Ilação, na Ex
posição Internacional de Buenos Aires. ele um mostruário de oroductos
do Brazil ;

c) a entrar em accórdo com os governos dosEstados caréetros para
propaganda elo café no estrangeiro, podendo despender para este
II a quantia de 1100:000$, ouro;

fj a transferi!' da adminlstraçao do Mlnisterío da:Fazenda para este
us fazendas, nacíonaes situadas no Rio Brauco.: Estado do Ama
zonas.

Recebidas as fazendas referldas.pelo represontaute elo l\Iinisterio
da Agricultura, mediante minucioso arrolamento, fica este autorizado
a, directamente ou por meio de contractó em concurréncía publica,
fundar campos de experiencia para lavoura, criação e industria ele
laoticlnlos, com apparelhos e machinlsmos aperfeiçoados, annexando
lhes escolas praticas desses serviços.

Para os effeltos da disposição anterior, fica o Ministerlo autorizado
a dividir asditas fazendas em tantos lotes quantos julgar necessários ;

g) a transferir do ilJinisterió da Fazenda para oilIinisterio 'da
Agl'icu1tura,as fazendas nacíonaes locallzadas no Estado do Piauhy e
as terras das extlnctas fazendas nacíonaes, procedendo á: sua demar
.cação e arrolamento dos bens .

.Nas citadas terras e fazendas nacionaes o Governo organizará co
Ionias e campos de experlencia, de modo afavorecer o desenvolvi
mento das IndustrIas pastoril e extractlva (carnaúba. manicoba, oleos
vegetaes, etc).

Art. :31. Continuam em vigor .as disposições constantes do art. 16,
n . 1, lettras b e G, n V, Iettra .G e n , XLVI, e bem 'assim as do
art. 20 da lei n. 2.070, de 31 de dezembro de {90S, e outroslm o
n. XXVI, da lei n. 1.841, de 31 de dezembro de 1\l07, podendo os tra
balhos referidos ser premiados mónetariarnente, sem augmento das
verbas para auxilio ou premies pecuníaríos,

Art . 32. Ficam extensivas ao mesmo Ministerio as disposições
constantes dos arts. 27 e 28 da citada lei.
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.Art. 33. Continuam em vigoras disposições da lei n. 1.606, de 29
de dezembro de,1006, para o fim de serem organizados os serviços
ainda não comprehendidos na presente lei orçamentaría.

Art. 34:. Para execução.do disposto no art. 4;0,' base 3~ da lei
n. 1.606, de 2'Jde dezembro de 1906, mesmotratando-se de serviços
já comprehendidos nesta lei" poderá o Presidente da Republicá abrir
os credítos que forem necessarios.

Art. 3:j, Sempre que fã!' conveniente, o Minísterio poderá mandar
.Jazer as suas publicações na typographía da Directoria Geral de 'Es
tatístíca, correndo as despesas por conta das competentes consigna
ções orçainentarias, das repartições a que perténcerejn os trabalhos.

Art. 36. Para os fins de que trata o art, 58 das bases que baixa
ram com o decreto n. 6.455, de:lll de abril de ,1907, o Governo poderá
abr;ir créditos supplementares e elevar a. subvenção allí consignada
a f;j:OOOSíl quando se trate de viii ferrea de bitola de um metro, que
não gose de garantia de juros, federal ou estadual, comtanto que o
pagamento se faça por trechos não inferiores a 20 kilometros, em
trafego.

Art. 37 . E' o Presidente da, República .aútorízado a despender
pelas repartições do l\Iinisterio da Fazenda com os serviços designados
lias seguintes verbas a quantia de 36, 29L:2'J4S62!t,ouro, e a de
'J7.338:322S245, papel, e a applícar a renda especial na somma de,
1'J.31O:0008, duro, e 13.560:000$, papel:

Ouro Pap31
1. Juros e mais despesas da di-

vida' externa., , .
2. Juros e'amortização do empres

timo externo para o resgate
das. estradas de ferro encam-
padas ..............•.....

3. Júros e amortizarão dos em
préstimos internos de 1879
e 1897 , .

4-. Idem, idem da divida interna
Augmentàda de 5.11)1:456$,
para a amortização segundo
a lei de 15 de novembro de
1827 .

ti. Pensionistas ..........•......
6. Aposentados .
7. Thesouro Federal-e-Augmentada

de 628: 357S, em virtude da
lei n.' 2.082, de 30 de julho
de 1909, e mais 27: 3208,
sendo: 6:000~ em vez de
1:000S para quebras aos pa
gadores, 8:6~;OS para gratí-.
.fícações aos empregados, da
Thesouraria, 11:880S idem
aos da Pagadoria e i:800S

26.139:894$414

8.264:880$000

.92():284S000 8.~44:4008000

30.907 54-0$000
9.7il9 994S612
2.552 1918173
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para aluguel de casa ao par-
i . tJ49:7315$000teiro do l\Iillisterio......... II li' ., ••••••

8. - Tribunal de Contas.......• ........ , .... 590:000$000
9. - Hecebedorla da Capital Fe-

deral - Augmentada de
141:880$ em virtude da lei
n. 2.083, de 30 de julho de
1909..•.•.•....•.•..•..... li' •••••••••• 6Hr:060S000

10. Caixa de Conversão - Diml-
nuição de Hí7:400~ da se-
cção de cambio, que não
funcciona .•.....•.••..•.•. ~O:OOOSOOO 2156:200$000

H. Caixa de Amortização - Au-
gmentada de 33:000$ na sub-
rubrica (( !\laterial» sendo
mais 10:000$ para assigna-
tura de notas, restabelecida
no limite desta consignação
a gratificação abonada por
milheiro para esse serviço
aos empregados, Hí:OOOS
para expediente e 10: OOOS
para impressão, publicação
de editaes e despezas dl-

100:0005000 ~20:622S500versas ...••.... ....... ,"

12. Casa da Moeda -Augmentada
de 8: :100S para o fim de se·
rem todos os serventes pagos
a :1150$ mensaes ............ ............. 866:0348600

i3. Imprensa Nacional e DiarioOOi-
cial -Diminuida de 200:000S
na sub-rubrica «Material» .. •.•• ",1' •••••• 2. i 78:280$000

H. Laboratorio Nacional de Ana-
lyses-Elevada de 30:0008
para augmento da impor-
tancía destinada á gratifica-
ção que, por meio de quotas,
é devida aos funeclonarlos
desta repartição, passando a
razão a ser de 43,715 % de-
vendo as mesmas quotas ser-
distribuidas do mesmo modo
porque o são as da Recebe-
doría do Rio de Janeiro e
das alfandegas da Hepubliea. "'1' •••••••• :167:4006000

115. Admínístração e custeio dos
proprios nacíonaes......... •.•••••••••• fi 76:8iO$OOO

i 6. Delegacia do Thesouro em
Londres.... I •••••••••••••• 152:200$000

Poder LegieIlItiTo - 1909. 13
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17. Delegacias Fiscaes - Augrnen
tada de 71:700$ pela equi
paração da Delegacla do
Amazonas á de Pernambuco
pela lei n. 2.H7, de 14 de
outubro de 1909, e mais
7: 2608 para melhorar a
gratificação dos serventes
das delegacias de Bello Ho
rizonte, Pará, Matto Grosso,
Espírito Santo, Pernambuco,
Bahia e Porto Alegre, sendo
nesta mais um servente, e
todos estes a iOOS mensaes,
e mais na Delegacia Fiscal
da. Bahia, augmentada de
6:3008, sendo i:200$ para
mais um servente, 4:000$ na
consignação «Expediente» e
1: iOO$ na de «Diversas des
pezas» da sub-rubrica « Ma-
terial" ........•.... '" ...

18. Alfandegas :
Alfandega da Capital Fe

deral - Augmentada para
698:4008 a verba para por
centagens, passando, a 2009
quotas (mais 20 do que actu
almenta, sendo duas para
cada um dos 10 continuas)
passando a lotação a 72:000g,
e a razão a 0,97"/0 ;' elevada
de 123:4008 a verba «Pes
soal", sendo 4:0008 como
quebras á razão de mais
5008 aos fieis do thescureíro;
20:4008 para gratificação a
i 7 ajudantes de fieis de ar
mazem á razão de 3008
mensaes em vez de 2008 que
actualmente percebem, e
99:000$ para 600 trabalha
dores das capatazias á razão
de mais de (i00 réis diaríos
e elevada na sub-rubrica
«Materíal » a (i5:000S a
verba pata expediente e a
57:8008 a verba para íllu-

2.407:7208000
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mínação, publicação de edi
taes, asseio, etc., e diminuida
para 260:000$ a verba para
aequlsíção e reparos do ma
terial, para 80:000$a de com
bustivel e lubrificante, con
servando-se o total dessa
consignação «Material» na
ímportancía de 490: 000$
como na proposta. Da verba
de 200:000$, a que fica redu
zida a de 400:000$, para
despezas imprevistas deverá
ser destacada a importancia
necessária para acquísíção
de tres lanchas afim de se
fazer efâcaz policia e ronda
fiscal do porto.

Alfandegade Santos - Ele
vada a 288:000$ a consíg
nação para porcentagem,
passando a razão de O, 7"/0
a 0,8"/0 conservada a lotação
de 36.000:000$, bem como o
numero de quotas.Augmen
tada de 46:360$, sendo
21: 320$ para o pessoal do
rebocador Rio Grande, se
gundo o seguinte quadro:
Mestre. . • . . . . . 3: 600$000
Machínista . .. . 3: 500$000
Foguistas 2 a. . 2 :4008000
Carvoeiros 2 a. 1:800$000
Marinheiros 4 a 1 :440$000
e 25:000$para conservação e
custeio na sub-rubrica «Ma
terial» •

Alfandega de Porto Alegre
- Augmontada de 10:000$,
por ser elevada de 46: 000$a
1)6:000$ a consignação para
porcentagens, ficando eleva
da a8.000:000$a lotação e mo
dificada a razão para O, 7 %

em vez de O, 575"/0e elevada
de 30: 000$ na sub-rubrica
«Material», para acquisição
e custeio de guindastes a
vapor, e 30:000$ para habl-

Papel

195
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bilitar essa alfandega a au
xiliar o serviço de repressão
do contrabando, activando a
vigilancía na zona que lhe
é propria .

Alfa11llega de Pelotas-Au
gmentada de 1.5:00013, na
sub-rubrica «Material" para
acquisição e custeio de em
barcações. Augmentada de
6:00013 a verba para porcen
tagens, que sará de 24:000S,
em vez de 18:00013, alterada
a lotação para 3.000: 0008
e baixando a razão a 0,8 "lo

Alfandega do Rio Grande
- Augmentada de 1.5:0005,
elevando-se de 60:0005, a
75: 000$ a verba para por
centagens, alterando-se a
razão de 1.,2 % a 1. ,5"10 e mais
40:020$, para serem pagos H..
razão de 45 diarios, em vez
de 3$500, os 62 serventes
destaalíandega .

.Alfande[f1t da Bahia-Aug
mentada de 2:5005 para gra
tificações de 1.: 500$ ao guar
da-mór, e 1.:0005 ao seu aju
dante por serviço análogo ao
de barra na Alfandega da Ca
pital Federal, a mais 25:55013
de gratificações pelo serviço
nocturno segundo o quadro
seguinte : sargentos, dous á
razão ele 2$ dlarios, 1. :460S ;
guardas, 20 á razão de 1.13500
diarios, 10:9505; maehínista,
um á razão de 2$diarios, nos;
mestre, um á razão de 2$
diários, 7305; foguistas, dous
á razão ele 1.$ díarios, 730$';
marinheiros, 30 á razão de
1.8 diarios, 1.0:95013; total
25:550$; e ainda 1.5:8-í0S
para gratificações ao pessoal
da lancha S. Salxaâor, se
gundo o quadro séguinte:
um mestre, a 20013 por mez,

Papel
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2:4008; um machinista a 3008
por mez, 3:6008;um foguista,
a 1208 por mez, 1:4408; um
carvoeiro, a 100S por mez,
1:2008; seis marinheiros, a
100S por mez, 7:200S; total
Hí:840S; accrescída da quan
tia de 1:0008 para gratifi
cação ao commandante dos
guardas.

Alfandega de Pernambuco
- Augmentada de 2:1í00S
para gratificações ao guarda
mór, e ao seu ajudante como
na da Bahia, e mais 36:800S
resultante da substituição
das gratificações ao pessoal
embarcado segundo a pro
posta, pelos seguintes : tres
mestres, a 2:4008, por armo,
7:200S; seis patrões, a 2:160S,
por anno, 10:8008; um ma
chinista, a 3:6008, por-anno,
3:600$; um foguista, a 1:8008,
por anno, :I.:800S; um carvo
eiro, a 1:4408, por anno,
1:440S ; dous carpinteiros, a
1:800S, por anno, 3:600$;
70 marinheiros, a 1:4408,
por anno,100:800S000. Para
o fardamento dos patrões e
mestres 1:800S000. Elevada
a razão, no calculo das por
centagens, de 0,91í % a
1,20 % augmentando-se a
dotação respectiva para
192:0008000.

Alfandega de Maceió - àu
gmentada de 14:4008, assim
distribuida : um mestre da
lancha, 2: 4ÕOS; um machí
nista, 3: 6008, um foguista,
1:8008; um machinista dos
guindastes, 3:0008; um aju
dante.machínísta, dos mes
mos, 1:8008; um foguista,
1:800$000. Elevada na sub
rubrica « Material» de
3:0008 a verba de «Diversas

Papel

:1.91
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despesas» e a 8:300$' a des
tinada á acquisiçãode linha
férrea, carros, wagons e ba
lanças para os armazens
novos, reparo e conservação
dos predios da Alfandega de
Maceió. Eliminada na mesma
sub-rubrica « Material» 'a
verba de 18:000S para alu
guel de armazem,

Alfandega de Elorianopo
lis -Augmentada de 17:200$
na sub-rubrica « Material»
para acquísíção e custeio
de embarcações, e mais 6008
de gratificação de barra ao
guarda-mór e 7:3008 ao com
mandante e nove guardas
destacados para serviço ex
terno - barras e ancora~

doures - segundo adiaria
de 28, e accrescida de 2:100$
por elevar-se o numero de
trabalhadores de 16 a 18.

Alfandega de Corumbá 
Augmentada de 10:000S des
tinados ao augmento da ca
valhada, compra de arreios,
ferragens e forragens .

i 9. Mesasde Rendas e Collectorías
-Augmentada de 491:673S
em consequencia da creação
e reorganização de mesas de
rendas, postos fiscaes e re
gistros físeaes no Alto Acre,
Alto Purús e Alto Juruá, de
accõrdo com o decreto nu
mero 7.495, de 12 de agosto
de 1909; e mais 2:400S para
elevar a 1008, agratificaçM
ao patrão e 908 a dos marí
nheiros da Mesa de Rendas
de Itajahy; e 1:3508 a mais
sobre a consignação para o
pessoal da Mesa de Rendas
de Ilhéos, elevada a sua lo
tação a 15:0008 e a porcen
tagem a 25"10. Augmentada,
maís, para 1:800$ a porcen-

13.39li:698$000
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tagem do administrador e
para t :OOOs a do escrivão da
Mesa de Rendas de Penedo
bem como 2:700$ em vez da
1:800$ para trabalhadores
na de Itajahy e 6:000$ para
despesas de expediente ela
Collectoria Federal na ca-
pital de S. Paulo .......... '"' ••••• 1 •••. 1 !:I. 21H :006St 00

20. Empregados de repartições e
legares extinctos e funccio-
narios addidos em virtude de
sentença - Augmentada da
importancia de 70:4255892,
necessaría ao pagamento
dos seguintes funccíonarlos
de repartições extínctas :
Luiz Vossio Brigido, inspector

de Fazenda. .. 9:000$000
Proença Gomes. 9:000$000
Toribio Guerra. 9:000S000
Benedicto Hypo-

lito de Olíveí-
ra, director da
Hecebedoria do
Rio de Janeiro i4: 302$400

41:302$400

E mais os seguintes funccio-
naríos mandados pagar
por sentença, segundo os
vencimentos dos legares
de que foram afastados por
actos que o Poder Judícía-
rio annullou :

João Baptista Rombo, the-
soureiro da Alfandega do
Rio de Janeiro:

Ordenado ..... 7:2005000
Quebras ...... i:500S000
Porcentagem . 6:2HS746

14:8-11$746
Francisco Pil'es Carvalho

Aragão, chefe de secção da
Alfandega:

Ordenado ..... 8:000$000
Porcentagem.. G:211Sõ46

H:2HS746 •••••• ' •• 0 •• o, t;:í9:847S2üO
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100:0008000 100:000S000

... , ........... 6lS0:0008000

..'............. -. 9.!iOO:OOOSOOO.............-. ãO:0008000

... .,. ....... 100:0008000

.ãO:0008000 20:0005000
30:0008000 120:0008000

1!sO:000SOOO !íOO:OOOSOOO

21. Fiscalização das repartições
de Fazenda - Reduzida de
ãO:0003......•••..•......•.

22. Fiscalização e mais despesas
dos impostos de consumo e
de transporte-Reduzida de
:1.19:6008 .••..•.•.•••••••..

23. Commlssão de2 % aos vende
dores pàrtic~lares de' estam
pilhas-Diminuida de ãO:0008

2<\'. Ajudas de custo .
2ã. Gratlâcações por serviços tem

poraríos e extraordinarios 
Reduzida de 10:0008 .....

26. Juros dos bilhetes do Thesouro.
Afterado para .

a ug m e atando-se 100:000S,
ouro, e diminuindo 380:0008,
papel. .•..•.•••.••.••.••.••

27. Idem dos emprestimos dos co
fres dos orphãos •••••.•••.•

28. Idem dos depósitos das caixas
Economíca e Monte da Soe
corro -Reduzida de !lOO:OOOS

29. Idem diversos .•••..•.•.• , .•.
30. Porcentagem pela cobrança

executiva das dividas da
União .

31. Commissões e corretagens.
Diminuida 20:0008, ouro ..•

32. Despeaas sventuaes .....•.•..
33. Reposições e restituições- Re

duzida de ãO:0008, ouro, e
100:0008, papel; ..•••........

34. Exercicios findos - Augmen
tada esta consignação da lm
portancia de ã:1338,parapaga.
mento a ãO trabalhadores que,
admittidos pelas capatazias da
Bahia, em setembro de 1907,
deixaram de receber, por falta
de credito, as suas diarias de
janeiro e fevereiro de :1908 ...

3ã. Obras -Reduzida, na proposta
760:0008, e destacando-se da
importancia votada a quantia
de 50:0008, para concertos e
melhoramentos daAlfandega
de Aracajú e desenvolvimento

100:000$000

lSO:OOOsooO

3.000:0008000

1!i0:0008000
80:000S000

{j0:G008000

L!íO!S: 133S000
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385:0008000
80:0008000

i25:600S000

800'0008000

4.520:0008000

3.000:000S000

3.0iO:000SOOO

3.000:0003000

:l3.!í60:000S000

325:036$i80

i60:000S000

..............

.. .

..................

..............

H.2!í0:000SOOO

..............

7.900:f!OOSOOO

i9.3iO:000SOOO
Art. 38. E' o Governo autorizado:
A abrir no exerclcío de :1910 creditos supplementares, até o ma

ximo de 8.000:0008, ás verbas indicadas na tabella. Bque acompanha
a presente lei. A's verbas - Soeeorros Publicas e Exercicios {lnâos 
poderá o Governo abrir creditos supplementares, em qualquer mez da

de seus armaaens, a de 30:0008,
para reparos imprescindiveis
no edificio da Guarda-moriad a
Alfandega da Bahia, e a de
20:0008 para os mesmos re
paros no edificio desta. alfan-
dega o ••••••

36. Creditosespeciaes....••••.•••
37. Serviços de Estatística Com

mercial-Au g m e n t a d a de
:12:0008 para a compra de mo.
bilía, e elevada a consignação
a 385:0008, comprehendidas
neste augmento, a quantia de
3:6008 para gratificação a
maior para os delegados em
Santos, Minas Geraes, a :I:OOOS
cada um; 8i08 para cobrir o
excesso da verba motivada
pela organização do serviço
de estatistica inter-estadual;
4-:0808 para mais dous ser
ventes com a gratificação an
nual de 2:8808 para os dous,
e um porteiro com a gratifi.
cação annual de :I :8008 ••••••

38. Substituições .
39. Inspectoria de Seguros - Au-

gmentada para ..•..•••.•••
Applicação da renda especial:

i. Fundo de resgaste do papel-
moeda ,_ I 11"

2. Fundo de garantia. do papel-
moeda......••...•...•......

3. Idem para caixa de resgate
das apollces das estradas de
ferro encampadas...•..•...•

4-. Idem da amortização dos
emprestimos internos ....••.•

5. Idem para as obras de me
lhoramentos dos portos..•.•.•
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exercicio, comtanto que sua totalidade c0f!lputada com a dos de
mais creditos abertos não exceda do maxnno fixado, respeitada,
quanto á verba -s-Iiaiorcicioe firulos - a disposição da lei n, 3.230, de 3
de setembro de i884, art. 11, § ia. No maxímo fixado por este artigo
não se comprehendem os credites que possam ser abertos aos
ns. 5,6,7 e 8 do Orçamento do l'tIinisterio do Interior.

Art. 39. Ficam approvados os credites na somma de 679:637S370,
ouro, e 64.943:i96$269, papel, constante da tabella A.

Art. 40. E' o Governo autorizado:
ia, a conceder o premio de iOOS por tonelada aos navios que

forem construidos na Hepublíca e cuja arqueação seja superior a 80
toneladas, podendo abrir os creditas que forem necessarios até o
maxlmo de 300: OOOSOOO ;

20 , abrir os necessaríos creditas para proseguir na cunhagem de
moedas de prata destinadas á substituição das notas do Thesouro de
20$, iO$, oS, 2S, 1$ e 000 réis, apressando-se para tal fim o reco
lhimento das notas das tres ultimas categorias;

a) não poderá o Governo contractar a cunhagem de prata no exte
rior, emquanto não tiver sido cunhada toda a prata existente na
Casa da Moeda ;

b) tendo de contractar essa cunhagem no exterior, o Governo só
o poderá fazer mediante concurrencia publica com seis mezes de edi
taes, não admittindo senão estabelecimentos officiaes a concorrer;

c) caso o Governo só adquira os discos para a cunhagem da Casa
da !lIoeda ou a prata em Iaminas, abrirá. tambem concurrencia, nos
termos da lettra b) do n. 2;

30 , a instituir e regular nas capatazias das alfandegas, na Casa
da Moeda e nos demais estabelecimentos dependentes deste Minis
terio, sem onus para o Thesouro Federal, caixas de pensões e empres
timos para os respectivos operarios diaristas, modeladas de accôrdo
com as organizações dadas as da Imprensa Nacional e do Arsenal de
Marinha do Rio de Janeiro.

Art. 41. Os operários, jornaleiros, diaristas e trabalhadores de
todos os serviços publicos da União, que comparecerem no dia im
mediatamente anterior e no dia immediatamente posterior aos do
mingos e dias feriados da Hepublica e áquelle dia em que o ponto fôr fa
cultativo, por ordem do Governo, receberão tambem salarío desses dias.

Art. 42. Fica revogado o art. 37 da lei n . 490, de !ti de dezem
bro de i897, para o fim de serem admittidos a contribuir para o Mon
tepio dos Funccionarios Publicos todos os empregados federaes que em
virtude daqueIla lei têm sido privados dessa vantagem.

Para esse fim o Governo submetterá ao Congresso, nos primeiros
dias da proxima sessão, um projeeto de reforma daquella instituição,
precedido de clrcumstancíada exposição discriminando por exercícios
e categorias de pensionistas as despezas que se fazem pela.verba o" do
Orçamento do .Ministerio da Fazenda.

Art. 43. Continuam em vigor as disposições do art. 32 da. lei
n. 957, de 30 de dezembro de i902, do art. 27 da lein. 834, de 30 de
dezembro de 1901, do art. 28 da lei n. l.i40, de 31 de dezembro de
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1903, do art. 37 da lei n. 1.841, de 31 de dezembro de 1907, dos arts. 16,
n. XIV, 23 e 33 ; n. 19, 34,35 e 38 da lei n . 2.05o,de 31 de dezem
bro de fÇl06, edo art. 30

, n , VIII da lei n. 1.616, de 30 de dezembro
de 1908, devendo o Governo subrnetter á approvação do Congresso Na
cional o regulamento assim expedido, na parte em que houver intro
duzido modificação na legislação em vigor.

Art. H. Fica relevada a prescrípção em que tiver incorrido o
direito dos desembargadores, juizes do extincto Tribunal Ciyile Cri
minal e juizes de direito da justiça local do Districto Federal á restí
tuíção do imposto sobre osseus vencimentos, declarado ínconstítu
cional pelo Supremo Tribunal Federal, e autorizado o Presidente da
Republica a abrir o necessarío credito para pagamento dos' mesmos
magistrados.

Art. 45. Nas restituições, que o Governo é autortzadc.por esta lei
a fazer, de impostos alfandegarios, pa'gos,de material importado
pelos Estados e municipalidades, fica entendido que Q Presidente da
Hepublica, segundo as condições do Thesouro Nacional, . poderá frac
cíonar a iniportancia das mesmas restituições, para distribuir por
exercícíos o pagamento successívo das parcellas de cada uma dessas
dividas.

Paragrapho unico. Na próxima sessão deverá o Governo infor
mal' o Congresso Nacional sobre o total das sommas que nos ultimos
10 annos têm sido mandadas restituir por deliberação legislativa
provenientes de impostos pagos ás alfaudegas pelos Estados e muni
cipios.

Art. 46. Os commandantes, sargentos, guardas, patrões, machi
nistas, foguistas, remadores' das alfandegas da Republica terão cal
culada sobre os actuaes vencimentos e sem prejuízo delles a seguinte
gratificação annual : 40 % nas alfaudegas de Manáos e Pará (extra
ordinario) e 35 -t. nas demais alfandegas (idem) j ficando o Governo
autorizado a abrir os necessarioscreditos. '

Art. 47. Arrendado o porto, o Governo não dispensará. o pessoal
existente nas Capatazias da Alfandega do Rio de Janeiro, bem como
emquanto bem servirem os' administradores e sub-administradores e
demais pessoal que na 3" divisão das obras do porto tem a seu cargo
serviço análogo ao de capatazias nos trapiches e arrnazens de que
trata o § 10 do art. 21 do regulamento n. 5.031, de lO de novembro
de 1903, subsistindo também os direitos e vantagens que o decreto em
vigor, n , 6.209, de 6 de novembro de 1906, assegura aos empregados
nos serviços a cargo da Commissão Fiscal e Administrativa das Obras
do Porto do Rio de Janeiro.

Art. 48. Nos casos de enfermidade comprovada com attestado
medico serão abonados, até tres rnezes, dousterços, e nos tres mezes
subsequentes metade da diaria dos operarias, trabalhadores e dia
ristas da União. Quando se verificar qualquer accidente em serviço o
abono será integral pelo' prazo de um anno ; findo este período, si o
diarista estiver inutilizado para o serviço, será. aposentaclocom dous
terços do respectivo salario, si não tiver sido até então creada a Caixa
de Seguros contra accidentes no trabalho.

'Art. 49. Fica extensivo aos agentes físcaes dos impostos de con
sumo o disposto no art. 21- da lei 11. 2.083, de 30 ele julho de 19D9Jl
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Art. !lO. Ficam mantidas as verbas para pagamento dos fúncclo
narios a que se refere a lei em vigor n. 44, B, de 2 de junho de 1892,
e dos comprehendidos na lei tambem em vigor n. 1.473, de 9 de ja
neíro de 1906.

Art. !li. A cada um dos guardas das mesas alfandegadas da He
publica será. paga a importancia de 2008 para fardamento, podendo
o Governo para esse fim abrir o necessario credito.

Art. !l2. Para o pagamento das quotas nas alfandegas conver
ter-se-ha em papel, ao cambio do dia, a ímportaneía arrecadada em
ouro.

Art. 1)3. O Governo, na proxima sessão, submetterá ao conheci
mento do Congresso Nacional as reclamações dos Estados, que se
julgam credores da União, para o fim de ser concedido o necessario
credito para seu pagamento.

Art. 1)4. Sempre que o Governo tiver de abrir qualquer concur
rencia, ou para fornecimentos, ou para serviços publicos, observará
as seguintes regras :

a) a questão de Idoneidade dos proponentes será. examinada e jul
gada préviamente, antes de abertas as propostas. As propostas cujos
autores não tiverem sido considerados idoneos, não serão abertas;

b) si o Governo quizer reservar para si o direito de annullar
qualquer concurrencía, caso os preços pedidos sejam muito altos, deve
tambem, antes de abertas as propostas, declarar quaes os preços ma
ximos, acima dos quaes não acceíta nenhuma;

c) as propostas devem ser abertas e lidas deante de todos os con
eurrentes que se apresentarem para assistir a essa formalidade. Cada
um rubricará as de todos os outros. Antes de qualquer decisão, serão
publicadas na integra;

d) o edital de concurrencia indicará com a mais extrema minucia
todas as condições techníoas e administrativas (plantas, desenhos, na
tureza da construcção e do material a empregar, prazo máximo do
inicio e da termmação das obras, etc.) Nos casos de fornecimentos,
quando o respectivo objecto não possa ser designado de modo íncon
fundivel, depositar-se-hão nas repartições apropriadas amostras de que
se deseja. A concurrencia versará apenas sobre o preço ou da unidade
ou da totalidade da obra, do arrendamento, ou do fornecimento, con
forme o que tiver sido posto em licitação;

e) as propostas não poderão conter senão uma fórmula de com
pleta submissão de todas as clausulas do edital e o preço que o pro
ponente offerece. NãO se tomarão em consideração quaesquer offertas
de vantagens não previstas no edital de concurrencia, nem as pro
postas que contiverem apenas o offerecímento de uma reducção sobre
a proposta mais barata;

f) a concurrencia cabe de direito ao autor da proposta mais ba
rata, por mínima que seja a differença entre ella e qualquer outra;

g) é licito ao Governo estipular uma segunda condição que, no
caso de absoluta igualdade entre duas propostas com o direito á
melhor classificação, sirva para decidir a quem cabe a preferencia.

Art. 1)0. Os vencimentos dos empregados de repartições e logares
extínetos serão, para os effeítos de licenças, faltas e aposentadorias,
considerados dous terços de ordenado e um terço de gratificação.
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Art. 56. Os armadores estrangeiros que fizerem o serviço de na
vegação entre portos do Brazil e do exterior tambem servidos por
linhas nacíonaes que adoptarem regimens, combinações de rebate de
fretes com condição de embarques exclusivos em seus vapores e que
não exceptuarem os vapores em serviço das emprezas nacionaes, flcam
sujeitos ao pagamento em dobro nos portos da Republica de todas
as taxas e impostos a que forem obrigados e cassadas as regalias de
paquetes ou de quaesquer outros favores concedidos pelo Governo Fe
deral.

Art. 57. Só terão direito ás quotas da arrecadação produzida em
cada alfandega ou mesa de rendas os respectivos empregados, quan
do; em effectivo exercício, concorrerem para essa arrecadação, oc
cupando o seu posto na alfandega ou mesa de rendas de cujo qua
dro fazem parte.

Art. 58. E' o Governo autorizado:
lO) a restituir ao Estado de Santa Catharlna a quantia de

38: 13:15S350, de direitos aduaneiros pagos á. Alfandega de Florianopolis
do material. importado pelo mesmo Estado para canalização e supprí
mento de agua potavel á. capital;

2°) a entregar ao Club Militar a quantia de 300: OOOS para termi
nação de seu edifício na Avenida Central, devendo para isso abrir o
necessarío credito com a condição, porém, de ficar o dito edifício
pertencendo ao patrimonío nacional e ao Club Militar o pleno uso e
goso perpetuo do mesmo edifício;

3°) a mandar pagar ao Estado do Espirito Santo a importancia
das obras e despezas Ieitas no nucleo Affonso Penna, entre a época da
avaliação e a da realização da transferencía do mesmo.nucleo a União,
abrindo o necessarío credito até o máximo de 47:9:1:1$000;

4°) a despender até 30: OOOS para compra de uma lancha a va
por' para a Alfandega de Corumbá, julgada necessaría á fiscalização e
repressão do contrabando da fronteira;

5°) a abrir os necessaríos creditos para pagar as sentenças da
Justiça Federal, passadas em julgado e que condemnem a Fazenda
Nacional a pagar em moeda nacional, quantia liquida ou determina
da na execução;

6°) a incorporar ao dominio da União, como próprio nacional, o
edifício da Assocíacão Commercial, de accõrdo com as clausulas da es
cciptura de 30 de junho de 1!lOa, continuando a fazer o serviço de ju
ros e amortização do emprestimo contrahido por aquella associação
em virtude da lei n . 3.39.6, de 24 de novembro de 1888, e a arrendar
com as precisas garantias o mesmo edíâcio a essa associação, reser
vando as salas necessarías para a Junta Commercial, Camara Syn
dical, Bolsa, Inspectoria de Seguros e Estatistica Commercial ;

7°) a restituir á Camara Municipal de Pitanguy, em Minas Geraes,
a importancia dos impostos e direitos aduaneiros, pagos pela importa
ção do material para o serviço de abastecimento de agua, dispensa
das as formalidades exigidas nos arts. 2° e 9° do decreto n. 947 A,
de 4 de novembro de 18!l0, abrindo para isso os necessarios creditos;

8°) a antecipar as amortizações da divida externa e da divida in
terna, suspensas em virtude do contracto de la de junho de 1&98 e
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a reduzir a taxa de juros dessas dividas, usando para tal fim dos re
cursos disponíveis no Thesouro Federal ou dos que provierem da Iiqui
dação da divida actíva ;

0°) a transferir ao Estado de Minas Geraes a administração do
Jardim Botanico de Ouro Preto j

10) a permittir que o conselho fiscal da Caixa Economica da Ca
pital Federal, despenda por conta dos recursos próprios da mesma cai
xa, até a quantia de 120:000$, para montagem de uma casa forte em
seu edificio;

11) a restituir á Camara Municipal da capital do Estado de S. Paulo
a ímportancla dos impostos e direitos aduaneiros pagos nos annos
de 1001 a 1909 inclusive pela importação de materíaes destinados
ás obras e installação do Theatro Municipal, que está. sendo construido
á custa da mesma Municipalidade, abrindo para isso os necessários
creditas j

12) a mandar imprimir, gratuitamente, na Imprensa Nacional, as
actas e trabalhos do IV Congresso Medico Latino-Americano, reunido
no Rio de Janeiro no anno de 1009, comtanto que não exceda de
23: 000$ a despeza com a impressão desses trabalhos;

13) a organizar o codigo da legislação aduaneira, harmonizando
as suas diversas disposições, sujeitando-o em seguida á approvaçãodo
Congresso j

14) a despender no proxímo exercício até a importancia de
100:000$ na construcção do edificio para a Alfandega de Porto Ale
gre;

10) a transferir para. o Estado do Rio Grande do Sul, sem índe
mnização, o terreno outr'ora occupado com o antigo quartel de Guara
nys, na cidade de Porto Alegre, para o fim de ahi ser construída uma
escola publica j

lu) a dsepender no próximo exercicio até 100:000S para a líga
(,ão, por linhas telephonicas, dos postosfiscaes nas fronteiras do Es
tado do Rio Grande elo Sul, afim de tornar mais effleaz a acçao re
pressiva do contrabando;

17) a restituir áCamara Municipal e Empreza Electrica de Soro
caba, no Estado de S. Paulo, a quantia de20: 1288, importancia dos
impostos que pagaram á Alfandega de Santos; pelo materiál destinado
á lllumínaçãodaquella cidade.

18) a despender no exercício de :1.910 a quantia que julgar ne
cessaría, até o limite de 100:000$, para adquirir duas lanchas de
pequenas dimensões e marcha silenciosa e uma barca de vigia des
tinadas á Alfandega de Pernambuco;

19) a regulamentar o processo ele arrecadação do seUo de be
neficencia creado pelo art. 28 do Orçamento da Receita para o exer
cicio de :I. 010, submettenelo, porém, o respectivo regulamento á prévia
approvacão do Congresso Nacional na sua proxima reunião, acompa
nhado de uma tabella explicativa da receita provável do mesmo
se110 por-Estados e pelo Districto Federal.

A arrecudacão do se110 de beneficencia sómente se fará depois do
pronunciamento' do Congresso Nacional sobre o regulamento que lhe
f6r apresentado pelo Governo nos termos desta autorização j
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20) a abril' desde já o necessario credito para pagamento das
despesas feitas com a introducção de anímaes reproductores, e
apuradas no Minísterlo da Agricultura, de accõrdo com o art. 2° d?
regulamento que baIXOU com o decreto n , 6.454, de 18 de abril
de 1907;

21) a considerar como legalmente realizado o pagamento das
contribuições para o montepio, feito por Augusto Cezar de Medeiros, e
que foi effectuado fóra do prazo, afim Gle ser dada a pensão á sua
família (art. 20 do decreto n. 9.\:2 A, de 1890).

Art. 59. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 1909, 88° da Independencía e

21° da Hepublica,

NILO PEÇAl'illA.

Leopoldo de Bulhões.

TABELLA-A

Leis ns, 689, de 9 de setembro de 1850, art. 1°,§ 6°, e 2.346, de
25 de agosto de 1873, art. 20

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores

Papel

Decreto n. 6.826, de 16 de janeiro de ·/908

Abre credito extraordinario para pagamento do
augmento de vencimentos aos pretores e outros
funccionarios da Justiça do Districto Federal o ••

DeCl'eto n. 6.834, de 30 de janeiro de 1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas
de custo ao Dr, Felisbello Firmo de Oliveira
Freire....................•..............•...

Decreto n. 6.835, de 30 de janeiro ele 1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas
de custo que deixou de receber o ex-deputado
Luiz de Andrade ..••.. o • o ••••• o o o o ••••••••••

86:271.íS603

3:!)OOSOOO

{:800S000
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Papel

Decreto n. 6.847, de 6 de fevereiro de -/908

Abre credito extraordínarío para pagamento do
augmento de vencimentos a diversos empre
gados da Casa de Detenção e da Policia do
Districto Federal .••.••...•.......•.....•.•..

Decreto n, 6.853, de 20 de fevereiro de 1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo ao senador Antonio Francisco de Azeredo

Decreto n. 6.854, de 20 d, fevereiro de 1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo ao general Manoel Prescilíano de Oliveira
Valladão ..

Decreto n, 6.855, de 20 de fevereiro de 1908

Ábre credito especial para pagamento de ajudas
de custo ao bacharel Francisco de Paula Leite e
Oiticica , .....•........ ... . . . . . . . . . . . .

Decreto n, 6.856, de 20 de fevereiro de 1908

A.bre credito especial para pagamento de ajudas
de custo ao Dr. João Barbalho Uchoa Ca-
valcantí.••.••. I •••••••••••••••••••••••••••••

Decreto n. 6.884, de 27 de fevereiro de 1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas
de custo que deixou de receber o marechal
Firmino Pires Ferreira, ua qualidade de depu-
tado pelo Estado do Plauhy .

Decreto n, 6.866, de 5 de março de 1908

A.bre credito especial para pagamento de ajudas
de custo ao Dr . João Lopes Ferreira Filho•.•••

Decreto n. 6.867, de 5 de marçode -1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas
de custo ao senador Urbano Santos da Costa
Araujo t •• I ••••• " ••••• , ..

162:43!S697

4:8008000

2:líOOSOOO

2:líOOSOOO

1:8008000

4:1>008000

1:400S000

3:000$000



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

Decreto n. 6.868, de 5 de março de -1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo ao DI'. Antonio Coelho Rodrigues .

Decreto n. 6.869, de 5 de março de '1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo ao Dr , João Vieira de Araujo .

Decreto n. 6. 8iO, de 5 de março de -1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas do
custo ao general Dionysio Evangelista de Castro
Cerqueíra .....•.......... _........•.........

Decreto n. 6. 8H, de 5 de março de -1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo ao senador João Coelho Gonçalves Lisboa.

Decreto n. 6.8i9, de 12 de março de 1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo ao senador Lauro Sodré , .

Decreto n _6.888, de 19 de março de 1908

Abre credito especial para pagamento do ajudas de
custo ao senador Urbano Coelho de Gouvéa .•.•

Decreto n. 6.889, de 19 de março de -mos
Abre credito especial para pagamento de ajudas de

custo ao senador Victorino Ribeiro Carneiro
Monteiro.. o •••••••••••••••••••••••••••••••••

Decreto n. 6.890, de 19 de lIlal'ÇO de -/908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo ao general José Pedro de Oliveira Galvão.

Decreto n. 6.9-10, de 2 de abril de 1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo e subsídíos ao senador CIeto Nunes Pereira.
oder Leg-islatiro-- 1009
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Pape I

1:51í0$000

3:000$000

1:600$000

3:000$000

1:600S000

3:7;)0$000

2:000$000

4:91iO$000

35:100$000
fi
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Decreto n. 6.9-W, de 9 de abril ele '1908
Papal

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo ao senador marechal José de Almeida
Barreto.....................•...............

Decreto n. 6.920, de 9 de abril ele -1908

Abre credito extraordinarlo para despezas com a
organização do territorio do Acre ...........•.

Decreto n. 6.925, de :15 de abril de 1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo que deixou de receber o Dr , Joaquim
José de Almeida Pernambuco .... '" .. " .....•

Decreto n. 6.926, de -15 de abril de '1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo que deixou de receber o Iallecído general
.João Soares Neiva. _........•... '" .

Decreto n. 6.927, de -15 de abril de -1908

Abre credito especial para pagamento de subsidio
que deixou de receber o fallecído senador Dr ,
JOl':[uim Saldanha Marinho .

Decreto n. 6.940, de 7 de maio de -1908

Abra credito especial para pagamento de ajudas da
custo, a que tem direito, Uellarmino Carneiro ..

Decreto n. 6.94'1, elc 7 de m!lío de -1908

Abre credito especial para pagamento de ajuda de
custo a que tem direito o senador Urbano Coelho
de Gouvea .

Decreto n. ô.9.f2, de 7 ele maio de 1908

Abre credito extraordinarlo para despesas com o
pessoal e material do Instituto Oswaldo Cruz. "

7:800S000

834::550$000

3:600S000

4:800$000

-l:875S900

3:000S000

3:000$000

259:115$139
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Decreto n. 6.943, da 7 ela maio de -1903

Abre credito extraordinario para dcspezas com o
pessoal e material da delegacia do 29° districto
policial. ',' ' .

Decreto n. 6.955, ele lU de maio da 1905

Abre credito especial para pagamento ele ajudas de
custo a que fez jús o general Henrique Val-
ladares .

Decreto n. 6.951i, de 2-1 da m,1io de -/903

Abre credito especial para pagamento ele ajudas do
custo a que tem direito o deputado Iunoccnclo
Serzodello COITêa .

Decrito n. 6.957, ele 21 da mnio ele 1903

Abre credito esp-clal para pagamento de ajudas de
custo a que tem direito José Bevilaqua .....

Decreto n. 6.OG8, de 29 ele maio ela ·1903

Abre credito especial para pagamento de ajudas ele
custo a que fez jús o almirante J03ó da Costa
Azevedo .

Decreto n. 6.969, ela 29 de maio ele. 1905

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo a que fez jús o general Francisco Ilaphael
de l\Iello nego ..

Decreto n. 6.979, ela 4 tlc [unho ele 1908

Abre credito supplernentar á verba - SJCCOITOS Pu
bllcos- elo exerciclo de 1908................•

Decreto n. 6.933, de -Ia de junho ele DOS

A'ire credito especial para pagamento de ajudas de
custo a que tem direito o deputado Alexandre
José Barbosa Lima .

211

:18:500$000

2:700$000

3:200$000

3:;'00$000

2:000$000

3:6005000

!íOO:OOSOOO

2:!l00SOOO
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Decreto n. 6.984, ele ·/0 de junho de ·/908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo a que tem direito o deputado Frederico
Augusto Borges... . ....•...................

Decreto n, 6.985, de '/0 de junho ele '/908

Abl'@ credito especial para pagamento de ajudas de
custo a que tem direito o deputado Luiz An-
tonio Domingues da Silva ..

Decreto n. 6.986, ele ·/0 ele junho de ,/908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo a que tem direito o Dr , Antonio Rodri-
gues Lima .

Decreto n . 6.996, ele ./9 de junho ele ·/908

Abre credito especial para pagamento de ajuda de
custo e subsidio a que tem direito Sebastião
Fleury Curado, na qualidade de deputado pelo
Estado de Goyaz .

Decreto n. 6.997, de·/9 tlejunlio de ·/908

Abre credito supplementar á verba 26' do art. 2,0
da lei de orçamento do exercício de 190S .

Decreto 7!. 1. OH, ele Dele julho ele ·/908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo que deixou de receber o general Bellar
mino de Mendonça, na qualidade de deputado
federal pelo Estado do Paraná .

Decreto n. 1.0'/2, de D de julho de 1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo que deixou de receber o Dr. Eduardo
Pires Ramos, lia qualidade de deputado federal
pelo Estado da Bahia .

Decreto n. 1.026, de 16 de julho de '/908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo a que tem direito o deput~lo José Au-
gusto de Freitas , " ..~ .. , .. " .

6:300S000

7:500S000

2:S00S000

9:2iíOSOOO

4: :i73S:331

1:2iíOgOOO

2:0008000

1:200S000
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Decreto n. 7.027, de '16 de julho de 1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo a que tem direito Fernando Machado de
Símas......•...•...........•................

Decreto n. 7.028, de '16 de julho de 1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas
de custo a que tem direito o coronel Carlos
Augusto de Campos....................•.....

Decreto n. 7.029, de ·/6 de julho de 1908

Abre crédito especial para pagamento de ajudas de
custo e subsidias a que tem direito o senador
José Gomes Pinheiro Machado...........•.....

Decreto n. 7.030, de '16 ele julho de 1908

Abre credito extraordinario para as despesas com a
Colonia Correccional dos Dous Rios e com a
Guarda Civil..........•.....................•

Decreto n. 7.040, de 23 de julho ele -1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo a que tem direito o deputado Manoel
Pereira Reis.............•...................

Decreto n. 7.04-1, ele 23 de julho de -1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo a que fez [ús o marechal Floriano Peixoto.

Decreto n, 7.047, de 30 de julho de '1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo a que tem direito o seuador Lauro Seve-
rlano Müller .

Decreto n. 7048, de 30 de julho de 1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas
de custo a que tem direito João de Slqueira
Cavalcanti. " .

213

Papel

1:2aOgOOO

üoogooo

24:ü1íO$000

627:724$000

6aO$000

aOOSOOO

1:000gooo

1:800$000
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Decreto n. 7.082, da 27 de agosto de -1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas
de custo que deixou de receber o senador
Raymundo Arthur' de Vasconcellos .

Decreto n. 7.095, de 3 de setembro de 1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo a que fez [ús o DI'. Theodureto Carlos de
Faria Souto .................•.... " .

Decreto n. 7.096, de 3 de setembro de 1908

Abra credito especial para pagamento de ajudas de
custo que deixou de receber o senador Justo
Leite Chermout, ,

Decreto n. 7.097, de 3 de setembro de 1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo a que tem direito o DI'. Joaquim Antonio
da CI·UZ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Decreto n. 7.038, de 3 de setembro de -/908

Abre credito especial para pagamento de subsidias
que deixou de receber o DI'. Ramiro Fortes
de Barcellos .

Decreto n. 7.1M, de 10 de setembro de ·/908

Abre credito supplementar ás verbas - Secretaria
do Senado - e - Secretaria da Carnara dos
Deputados.. , .. " " .

Decreto n. 7.102, de ·10 de setembro de -ffiOS

Abre credito supplernentar ás verbas - Subsidias dos
Senadores - e - Subsldios dos Deputados. ....

Decreto n. 7. -104, de 10 de setembro de 1908

Abre credito espacial para pagamento de ajudas de
CUSLO 11 que fez jus o 1° tenente João da Silva
Hetumba ..•........ , ..... , ........•.........

()OOSOOO

2:800$000

3:2005000

1:8008000

25:42;'8000

30:500S000

618:7305000

9008000
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Decreto n. i .H6, de ./7 ele setembro ele -1908

Abre credito especial para pagamento de subsidíos
que deixou de receber o senador Severino dos
Santos Vieira .

Decreto n. 1.H7, ele -/7 ele setembro ele -/908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo que deixou de receber o Dr, Hamiro
Fortes de Barcellos ..

Decreto n . 1.H8, de 17 de setembro ele -/908

Abre credito especial para pagamento de subsidios
que deixou de recebei' o deputado Pedro Gon-
çalves Moacyr............•..• , .

Decreto n. 1.-/27, de 24 ele setembro ele 1908

Abre credito especial para pagamento de subsidlos
que deixou de receber o senador Ruy Barbosa.

Decreto n. 7.-128, ele 24 ele setembro ele -/908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo e subsidios que deixou de receber o se
nador marechal Julio Anacleto Falcão da Frota.

Decreto n. 7.-/29, de 24 de setembro de -/908

Abre credito especial para pagamento de ajuda de
custo que deixou de receber, em 1891, o se-
nador José Gomes Pinheiro Machado .

Decreto n. 1.130, de .24 de setembro de 1908

Abre credito especial para pagamento de subsldios
que deixou de receber o senador José Joaquim
de Souza .

Decreto n. 1.140, ele -/ de outubro de -/908

Abre credito especial para pagamento de subsídios
que deixou de receber o general Dionysio Evan
gelista de Castro Cerqueira .... , ..•.•. " .. , •••

21ti

Papel

5:200$000

2:000$000

!í:400$000

17:100$000

37:67!íSOOO

400$000

3:0368300

28:91)08000
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Decreto n. 7. '141, de 1 de outubro de '/908

Abre credito especial para pagamento de subsidias
que deixou de receber o senador Victorino Ri-
beiro Carneiro Monteiro , .

Papol

13:8iaSOOO

30:0008000

30:0008000

618:7a08000

Decreto n, 7.150, de 15 de outubro de ,/908

Abre credito supplementar ás verbas - Subsidias dos
Senadores - e - Subsidias dos Deputados .

Decreto n. 7.151, de '/5 de outubro de -1908

Abre credito supplementar ás verbas - Secretaria
do Senado - e - Secretaria da Camara dos
Deputados ' .

Decreto n , 7. -155, de 24 de 'outubl'O de 1908

Abre credito supplementar á verba - Soccorros Pu-
blicas .

Decreto n. 7. -/57, de 29 d(olltubro ele 1908

Abre credito supplementar á verba - Soccorros Pu-
blícos, . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . i .928: 000$000

Decreto n. 7. -162, ele 5 de novembro de 1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo que deixou de receber o Dr , Geminiano
Brasil de Oliveira Góes , .

Decreto n. 7.-/63, de 5 ele novembro de ,/908

Abre credito especial para pagamento de subsidias
que deixou de receber o Dr , Joaquim Felicio dos
Santos , , .

Decreto n. 7.167, de -12 de novembro ele ,/908

Abre credito especial para pagamento de subsidias
que deixou de receber o capitão de corveta
Francisco de Mattos .

Decreto n. 7.168, dc 12 ele novembro ele 1908

Abre credito especial para pagamento de subsidias
que deixou de receber o senador Augusto OIym-
pio Gomes de Castro , .

1:000$000

9:4.liOSOOO

1:425$000

11:4,71)$000
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Decreto n. 7.169, de '12 de novembro de ,1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo que deixou de receber Aquilino Leite do
Amaral Coutinho , " , .

Decreto 11.7.176, de ,19 de novembro de ,1908

Abre credito supplementar ás verbas - Secretaria
do Senado - e - Secretaria da Camara dos
Deputados _ .

Decreto 11. 7.177, de -19 de novembro de -/90S

Abre credito supplementar ás verbas - Subsidias
dos Senadores - e - Subsidias dos Deputados.

Decreto n. 7.-I7S, de -19 de novembro de -190S

Abre credito especial para pagamento de ajuda de
custo que Demetrio Nunes Ribeiro deixou de
receber ......................•.........•.....

Decreto n. 7.179, de -19 de novembro ele 1905

Abre credito especial para pagamento de ajuda de
custo que deixou de receber João da Silva Rego
Mello•...•...................................

Decreto 11. 7. -ISO, de '19 de nooembro de 1905

Abre credito especial para pagameuto de ajuda de
custo que deixou de receber o senador Si-
gismundo Antonio Gonçalves ..

Decreto 11. 7. '18-1, de 19 de novembro de 1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo que deixou de receber o senador Manoel
Ignacio Belfort Vieira .

Decreto 11. 7.182, de '19 de novembl'o de 1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo e subsidias que deixou de receber José
Leopoldo de Bulhões Jardim .

217

Papol

4:750$000

30:500$000

618:700S000

400$000

1:500$000

1:200$000

3:000$000

11:925$000



218 xcros DO l'ODER LEGISLATlYO

Papel

Decreto n. 7.'1134, de 23 de novembro de -1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas ele
custo que deixou de receber Luiz Adolpho
Corrêa ela Costa, ' o,, ••• o ••••• 4:800S000

15:865S340

Decreto n. 7.20,2, de 30 de Ilorembro de '/908

Abre credito supplementar ás verbas ns. 13, 15 e 38
do art. 2°da lei de orçamento do exerciciode 1908 2. ;;42: 255$081

Decreto n. 7.209, de 3 de dezembro de ·/908

Abro credito especial para pagamento de ajudas de
custo e subsidias que deixou de receber Manoel
Ferraz de Campos Salles ..

Decreto n. 7.2-/.4, de '10 de de;;embro de -1908

Abre credito especial para pagamento de subsídios
que deixou de receber o DI'. Joaquim Antonio
da Cruz... o ••• o ••••' •••••••••••••••• o •••••• ,,

Decreto n. 7.2-15, de -10 de dezembro de '1903

Abre credito especial para pagamento de ajuda de
custo e subsidlos que deixou de receber o capi
tão de correta Joaquim de Albuquerque Serejo.

Decreto 11. 7.2-16, de -IO de dezembl'o de '1908

Abre credito especial para pagamento de ajuda de
custo que deixou de receber Arthur Pinto da
Rocha , o •••••• o'•••••••••••••

Decreto n. 7.2I7, de ·10 de dezembro de -/908

Abre credito especial para pagamento de ajuda de
custo que deixou de receber Pedro Gonçalves
lIIoacyr .

Decreto n. 7.2-18, de -lO de dezembro de '~908

Abre credito especial para pagamento de ajuda de
custo quo deixou de receber Joaquim Xavier
Guimarães Natal ..•..•.....• o o o • o • • '0 • o ••• o •

1:500$000

30:025$000

400$000

400$000

7508000
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Decreto n . 7. 2-J[J, de -lO de dezembru de -1908

Abre credito especial para pagamento de subsidies
que deixou de receber Antonio Pinto Nogueira
Accioly , ,.

Decreto n. 7.225, de 17 de de::embro de -1908

Abre credito supplernontar ás verbas - Secretaria.
do Senado - e - Secretaria da Camat-a dos
Deputados .

Decreto n. 7.226, de -J7 de dezeinbro de -1908

Abre credito supplementar ás verbas - Subsidios
dos Senadores - e - Subsídios dos Deputados.

Decreto n, 7.!240, de 24 de dezembro de -1908

Abre credito especial para pagamento de subsídios
que deixou de receber o DI'. Theodoro Alves
Pacheco ' : .

Decreto n , 7. fi.H, de .24 de de::embro de 1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas
de custo e subsidlos que deixou de receber o
SJ1Ul.::lOl' José Joaquim de Souza , , .

Decreto n. 7.242, de 24 de de::embro de -1908

Ab1'C credito especial para pagamento de subsidios
que deixou de receber o senador Lauro Seve-
riano Müller , .

Decreto n. 7.251, de 31 de dezembro de 1908

Abre credito especial para pagamento de subsidias
que deixou de receber o Dr, Benedicto Pereira
Leite .

Decreto n. 7.252, de 31 de dezembro de 1908

Abre credito especial para pagamento de subsidies
que deixou de receber o deputado federal Dr,
Diogo Fernandes Alvares Fortuna...•..... , .•.

210

H :400$000

27:548$386

557:500$000

i :8148520

:1.:575$000

~:9BOSOOO

2:625$000

7:650$000
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Papel

Decreto 11. 7.253, de 3-/ de dezembro de 1908

Abre credito supplementar á verba - Soccorros Pu-
blicos - do exercicío do -1908 .

Decreto n. 7.254, de 3-f de dezembro de -1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo que deixou de receber o DI'. Helvecio da
Silva Monte......•....•....•........•.......

Decreto n. 7.255, de 3-f de dezembro de -1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
;..~_ custo que deixou de receber o Dr , Raymundo
- Carneiro de Souza Bandeíra '" ..•..•

Decreto n. 7.'256, de 3-f de dezembro de '/908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo e subsídios 'que deixou de receber o Dr ,

'Nelson de Vasconcellos e Almeida .•...•....•..

Decreto n. 7.'257, de 3-f de dezembro de -1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo e subsidios que deixou de receber o depu
tado Angelo Gomes Pinheiro Machado... , •....

Decreto n. 7.'258, de 3-/ de dezembro de -/908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo e subsidios que deixou de receber o sena
dor Silverio José Nery ..........••............

Decreto n. 7.259, de 3-1 ele dezembl'o de -/908

Abre credito especial para pagamento de subsidias
que deixou de receber Arthur Pinto da Rocha.

Decreto n. 7.260, de 3-1 de dezembro de -/908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo que deixou de receber o Dr , Luiz Delfino
dos Santos , ......•..... , .

50:000$000

700S000

1:800$000

3:750$000

8:750$000

17:950$000

0:400$000

750$000
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Decreto n. 7.261, de 3-1 de dezembro de -J[)08

Abre credito especial para pagamento de subsidies
que deixou de receber o DI'. Manoel Messias de
Gusmão Lyra '" ....•...•.

Decreto n. 7.262, de 3-1 de dezembro de -/908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo e subsídios que deixou de receber o Dr , Joa
quim Ignacio Tosta ......................•.•.

Decreto n. 7.2lJ3, de 3-1 de dezembro de 1908

Abre credito especial para pagamento de ajudas de
custo e subsídios que deixou de receber o se
nador DI'. Francisco de Assis Rosa e Silva .....

Decreto n. 7.26-f, de 3-/ de dezembro de -/908

Abre credito especial para pagamento de subsídios
que deixou de recebe!' o senado!' Yictorino Ri
beiro Carneiro Monteiro ...••...•..•..........

Decreto n. 7.2lJ5, de 3-1 de dezembro de -/908

Abre credito especial para pagamento de subsidias
que deixou ele recebei' o senador DI'. Jonathas de
Freitas Pedrosa .

Decreto n. 7.266, de 3-1 de dezembro de ·/908

Abre credito especlal para pagamento de aj udas de
custo e subsidies que deixou de receber Gabriel
Salgado dos S:11lt03 ••••••••.•.•.••••••••••••.

Decreto n. 7.283, de -14 de janeiro de -J[)OD

Abre credito extraordíuario para occorrer á eleva
ção elevenci mantos do curador de massas íullidas
na Capital Federal, .

Decreto n. 7.325, dJ 11 de [eccreiro de -/909

Abre credito supplementar á verba - SO~~OI'l'Os Pu-
blicas - do exercício ele 1908... . .

221

Papel

9:450$000

3 :iOO$OOO

18:075$000

18:375$000

4:875$000

20:150$000

i29$032

ôôO: 7151$811
'iO. 821: 995S240
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Míntsb sr-lo daaRalações Exteriores

Decreto 11. 6.92-1, de 9 de abril de ·1908

Ouro

Abre credito especial para pagamento de venci
mentos dos více-consules em Melo, Hivera, Ar
tlgas, San Eugenio e Santa Rosa, na Republica
Oriental do Uruguay, e Alvear, na Hepublica
Argentina , , .

Min.iater-io da Guerr-a

Decreto n. (].9-1-4, ele 9 ele abril de ·1908

Abre credito especial para pagamento de soldo aos
que se acham compreheudidos no decreto legis
lativo n. 1.687, de 13 de agosto de 1.!l07 ......•

Decreto n. 6.991, ele'16 de junho de ·1908

Abre credito supplernentar fi. verba 4n do art. 1.6 da
laí n. 1. 84i, de 31 de dezembro de 1.907•......

Decreto n. 7.0G3, de 13 de agosto ele 1908

Abre credito especial para pagamento do soldo aos
Voluntarlos da Patria , .

Decreto n. 7.205, de 3 ele de.:;embro ele 'f[)J8

Abre credito extraordinario para pagamento aos
syndicos da Empreza Industrial Brazilcira da
f.lzenda de Sapopernba, adquirida pela União...

Decreto n. 7 ..2.76, ele 7 de [anciro de 'filOS

Abre credito espacial para pagamento do soldo aos
Voluutarlos da Patrla .. " , '" " .

24:000$000

Papel

i48:485$854

fi: 100$802

427:721$136

600:488$'\'60
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Decreto n. 7.356, ele -18 de março de -/909

Abre credito supplementar á verba 11;n, n. 33 do
art. I6 da lei n. 1.841, de 31 de dezembro
de I!l07..•.........................•........

Decreto n. 7.357, de 18 de Illal'ÇO de 1909

Abre credito supplementar à verba ~on do art. I6
da lei n . I. 84-1, de 3I de dezembro de f !l07....

223

Papel

1í8u'604$2!lS

872:492$653

3.038:i76$855

Mlnisterio da Industr-ía, Viação e Obras
Publicas

Decreto n. 6.833, de 28 de janeiro de -/908

Abre credito para occorrer ás despesas com a re
visão e melhoria do servico de abastecimento de
agua potavel á Capital Fe'deral................ 8.000:000$000

Decreto n, 6.858, de 20 de fevereiro de -/908

Abre credito para proseguír a construcção da linha
telegraphíca cstrateglca de Matto GI'OSSO ao
Amazonas '" .

Decreto n. 6.859, dc 20 de fevereiro de -1908

Abre credito para construcção de um edificio para
Correíos e Telegraphos na capital do Estado da
Bahia .

Decreto n. 6.872, de 5 de março de 1908

Abre c~edito para construcção de uma ponte sobre
o rI) Paranahyba .

Decreto n . 6.873, de 7 de março de -/908

Abre credito para custeio da Estrada de Ferro
D. Thereza Christina .

796:500$000

180:000$000

2!l0:000$000

a47:000S000
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Papel

Decreto n ..6.S74, ele 7 ele março ele 1905

Abre credito para a construcção do prolongamento
da linha do centro da Estrada de Ferro Central
do Brazil e do respectivo ramal de Sabará até a
cidade de Ferros.......... 2.000:000$000

Decreto n. 6.88-1, ele 12 ele JJW1'ÇO ele ·1908

Abre credito para terminar o alargamento da bitola
da Estrada de Ferro Central do Brazil até a ci-
dade de S. Paulo............................ -1.500:000$000

Decreto n. 6.9H, ele .2 ele abril ele ·/90S

Abre credito especial para a conclusão dos serviços
de locacão e inicio dos de construccão da Es-
trada de Feno de S. Luiz a Caxias.. : .

Decreto n. 6.913, ele 52 ele abril ele 1905

Abre credito para satisfazer. o estipulado no accórdo
celebrado em 29 de dezembro de 1905 para re
scisão da concessão dada pelo decreto n. 90.\" de
18 de outubro de 1890 .

Decreto n. 6.945, ele 7 ele maio ele ·1908

Abre credito para proseguir a construcçüo da linha
telegraphica estratégica de Matto Grosso ao
Amazonas.....• , '" '" '" " ..........•

Decreto n, 6.976, ele .f. ele Junho ele -mos

Abre credito para realizar os estudos e a cons
truccão de uma linha férrea que, do ponto mais
conveniente da Estrada de Ferro de Goyaz, vá
ter a Bello Horizonte e da que completa a li
gação dos Estados do Hio de Janeiro e Minas
Geraes _ , , .

Decreto n. 6.988, ele -lO ele junho ele ·/908

Abre credito para despesas com o reconhecimento e
estudos da linha íerrea de ligação dos Estados
da Bahia e Minas Geraes , "

160:000$000

900:000$000

300:000$000

300:000$000

200:000$000
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Decreto n. 7.002, de !Z de julho de -/908

Papel

220

Abre credito para as despezas com a revisão e me
lhoria do serviço de abastecimento de agua po-
tavel á Capital Federal. . . 8.000:000$000

Decreto n. 7. -/3-1, de 24 de setembro de -/908

Abre credito para as despezas da construcção do
prolongamento da linha do centro da Estrada
de Ferro Central do Brazil e do respectivo ramal
de Sabará até a cidade de Ferros .

Decreto n. 7.132, de 24 de setembro de 1908

Abre credito para as despezas com a execução de
medidas contra os effeitos da secca nos Estados
do Norte- _..

Decreto n. 7. -/83, de -/9 de novembro de 1908

800:000$000

000:000$000

Abre credito para as despezas coma revisão e me
lhoria do serviço de abastecimento de agua po-
tavel á Capital Federal. '" . .. 2.000:000S000

Decreto n. 1.222, de '/0 de dezembro de -/008

Abre credito para as despezas de estudos e cons
truccão da Estrada de Ferro de S. Luiz a
Caxias .

Decreto n. 7.285, de U de janeiro de 1909

Abre credito para occorrer ás despesas efíectuadas
em 1908 com os estudos da linha ferrea de li
gação dos Estados da Bahia e Minas Geraes....

Decreto n . 7.327, de H de [eoerciro de HJ09

HiO:000$000

200:000$000

Abre credito para pagamento da quantia correspon
dente á medição provlsoria dos materiaes rece
bidos do estrangeiro, até 3·1 de agosto de 1908,
pela « Madeira Mamoré Railway Company>l... 1.000:000$000

Poder Le"islati.o-i909 i5-
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Decreton. 7.354, de -J7 de março de -1909
Papel

Abre credito para occorrer á liquidação das despesas
feitas com a revisão e melhoria do serviço de
abastecimento de agua potavel á Capital Federal 4.297:661S074

31.921:161S074

Ministerio da Fazenda

Ouro

Decreto n . 6.82-/, de -12 de [cueiro
de-1908

Abre credito especial para paga
mento de despezas a que se
refere O, decreto legislativo
n. 1.756, de 2* de outubro de
1907 .

Decreto n. 6.939, de 7 de maio
de ·/908

Abre credito para as despezas com
o serviço de uniformização dos
typos das apolices .

Decreto n. 6.998, de 25 de [unlu:
de -/908

Abre credito para as despezas com
a impressão do relatorío dos
trabalhos da Liga Brazileira
Contra a Tuberculose no armo
de 1907 .

Decreton. 7.-HO, de -12 de setembro
de -/908

Abre credito para. pagamento do
preço da acquisição e encam
pação da Estrada de Ferro
Muzambinho •...............

Papel

i.OOO:OOOSOOO

24:600S000

1:479$500

12.000:000$000
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Ouro

Decreto n. 7.-160, de 3 de novembro
de -/908

Abre credito especial para paga
mento de despezas a que se
refere o decreto legislativo
n. 1.756, de 24 de outubro de
1907 _ , .

Decreto n. 7.274, de 31 de dezembro
de -1908

Papel

3. ·í.12:478S000

Abre credito para as despezas com
a cunhagem das moedas de
prata .

Decreto n. 7.309, de .4 de fevereiro
de 1909

Abre credito supplementar á verba
- Exercicios findos- do exer-
cicio de 1908 .

Decreto n. 7.3.46, de .4 de março
de -1909

Abre credito supplementar á verba
- Recebedoria da Capital Fe
deral- do exercicio de 1908.

Decreto n. 7.36.4, de 21 de março
de 1909

Abre credito supplementar á verba
- Exercicios findos- do exer-
cicio de 1908 .

Decreto n. 7.365, de 21 de março
de 1909

Abre credito supplementar á verba
- Ajudas de custo - do exer-
cicio de 1908, ..•••..... , •..•

655:637$370

150:000$000

20:162$0340

250:000$000

20:000S000
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OU:'O Papel

Decreto /l. 7.366, de !M de março
de '1909

Abre credito supplementar á verba
- Aposentados - do exercicio
de 1\108 .

Decreto n. 7.372, de 27 de março
de '1909

Abre credito supplementar á verba
- Mesas de Rendas e Colle
ctorias - do exercicio de 1908.

Decreto n. 7.373, de 30 de março
de -1909

Abre credito supplementar á verba
- Alfandegas - do exercício
de 1.908 .

Decreto n. 7.37.4, de 30 de março
de -1909

Abre credito supplementar á verba
- Juros dos depositas das
Caixas Economicas e Monte de
Soccorro - do exercicio de
1908 .

Decreto n. 7.380, de 30 de março
de 1909

25:0005000

757:359$359

580:000$000

900:784$207

Abre credito supplementar á verba
- Juros dos emprestímos do
Cofre de Orphãos - do exer-
cicio de 1908................ 80:000$000

655:637$370 19.1.61:863$1.00

RESUMO

Ministerio da Justiça e Negocias
Interiores .

l\Iinisterio das Relações Exte-
ríores . 24:000$000

1.0.821:9958240



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

Ouro

Ministerio da Guerra .
» )) Ind ustria, Viacão e

Obras Publicas : .
JlIinistel'io da Fazenda. . . . . . . . . . . . 655:637S370

679:6378'370

'rABELLA - B

229

Papel

3.038:176S855

31. 921:161S074
19.161:863S100

64.943:1968'269

Verbas do orçamento para as quaes o Governo poderá abrir credito
supplementar no exercicio de 1910, de accôrdo com as leis
ns. 589, de 9 de setembro de 1850, 2.348, de 25 de agosto
de +873, e 428, de 10 de dezembro de 1896, art. 8°, n. 2, e
art. 28 da lei n . 490, de 16 de dezembro de 1887.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores

Soccorros publicas.
Subsidias aos Deputados a Senadores - Pelo que fôr preciso du

rante as prorogações,
Secretarias do Senado e da Camara dos Deputados - Pelo serviço

stenographico e de redacção e publicação dos debates, durante as pro
rogações.

Ministerio das Relações Exteriores

Eetraordinaria» no exterior.

Ministerio da Marinha

Hcspitaes - Pelos medicamentos e utensis.
Reformados - Pelo soldo de officiaes e praças.
illunições de bocca - Pelo sustento e dieta das guarnições dos

navios da Armada.
Munições navaes - Pelos casos fortuitos de avaria, naufragios, ali

jamento de objectos ao mar e outros sinistros.
Fretes - Para commissão de saque, passagens autorizadas por

lei, fretes .de volumes e ajudas de custo.
Eventuaes - Para tratamento de officiaes e praças em portos es

trangeiros e em Estados onde não ha hospitaes e enfermarias e para
despesas de enterramento e gratificações extraordinarias determi-
nadas por lei. .
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1\lLinisterio da Guerra

Hospitaes e enfermarias - Pelos medicamentos e utensis a praças
de preto

Soldo, etapas e gratificações de praças - Pelas gratificações de
voluntàríos e engajados e premias aos mesmos.

Classes inactivas - Pelas etapas das praças invalidas e soldo de
offícíaes e praças reformados.

Ajudas de custo - Pelas que se abonarem aos offíciaes que via
jam em commissão de serviço.

Material- Diversas despezas pelo transporte de tropas.

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas

Garantias de juros ás estradas de . [erro, aos engenhos centraes
e portos - Pelo que exceder ao decretado.

Ministerio da Fazenda

Juros da divida interna fundada. - Pelos que occorrerem no caso
de fund.ar-se parte da divida fluctnante ou de se fazerem operações
de credito.

Juros da divida inscripta, etc. - Pelos reclamados além do alga-
rismo orçado. .

Aposentados - Pelas aposentadorias que forem concedidas além
do credito votado.

Pensionistas - Pela pensão, meio soldo do montepio e funeral,
quando a consignação não rõr sufliciente.

Caixa de Amortização - Pelo feitio e assignatura de notas.
Recebedoria - Pelas porcentagens aos empregados e commíssões

aos cobradores, quando as consignações não forem suillcientes.
Alfandegas e Lahoratorios de Analyses - Pelas porcentagens aos

empregados, quando as consignações excederem ao credito votado.
Mesas de Rendas e Collectorias - Pelas porcentagens aos empre

gados, quando não bastara credito votado.
Fiscalização e mais despesas dos impostos de consumo e de trans

porte - Pelas porcentagens, diarias, passagens e transporte.
Commiseão aos vendedOJ'esparticulares de estampilhas - Quando

a consignação votada não chegar para occorrer ás despezas.
Ajudas de custo - Pelas que forem reclamadas além da quantia

orçada.
Porcentagem pela cobrança executiva das dividas da União - Pelo

excesso da arrecadação.
Juros diversos - Pelas ímportancías que forem precisas além das

consignadas.
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Juros de bilhetes do Thesouro - Idem, idem.
Commissões e corretagens - Pelo que fôr necessário além da

somma concedida.
Juros dos emprestimos do Cofre dos Orphãos - Pelos que forem

reclamados, si a sua importancia exceder á do credito votado.
Juros dos depositas das Caixas Economicas e dos Montes de 80c

corro - Pelos que forem devidos além do credito votado..
Exercicios findos - Pelas aposentadorias, pensões, ordenados,

soldos e outros vencimentos marcados em lei e outras despezas, nos
casos do art. H da lei n. 2.330, de 3 desetemhro de i884.

Reposições e restituições - Pelos pagamentos reclamados, quando
a importancia dellas exceder á consignação.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de i 909. - Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 2.222 - DE 31 DE DEZEllilRO DE 1909

Autoriza o Presidente da Republrcn a conceder um anno de licença. com orde
nado. para tratamento de saude.. ao bacharel Thomaz de Lemos Duarte,
contador da Delegada Fiscal do Thesouro Federal no Estado de Per
nambuco.

O Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brazil :

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a
seguinte resolução:

Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a con
ceder ao bacharel Thomaz de Lemos Duarte, contador da Delegacia.
Fiscal do Thesouro Federal no Estado de Pernambuco, um anno de
licença, com ordenado, para tratamento de sua saude, onde lhe con
vier.

Rio de Janeiro, 3i de dezembro de i909, 880 da Independencia e
2i o da Repuhlica.

NILO PEÇANHA.

Leopoldo de Bulhões.


